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Poder Executivo Municipal

Prefeitura Municipal de Água Boa

ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1201 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: amm@amm.org.br

AVISO DE LICITAÇÃO – CONCORRÊNCIA PARA ALIENAÇÃO

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Água
Boa, Estado de Mato Grosso, torna público que fará realizar-se na sala de
Licitações; a seguinte Licitação regida pela Lei nº 8.666/93 de 21 de junho
de 1993 e atualizada pela Lei nº 8.883/94 e suas alterações posteriores.

MODALIDADE: Concorrência para Alienação nº. 005/2008.
OBJETO: Alienação de lotes urbanos dotados de infra-estrutura,

destinados à ocupação residencial e comercial, situada na zona urbana do
município de Água Boa, denominada Projeto Expansão do Setor Cristalino
e Setor Tropical.

REALIZAÇÃO: 03/07/2008.
HORAS: 09:00 hs.

O Edital contendo as instruções estará à disposição dos interessados
na sede da Prefeitura Municipal de Água Boa MT, no horário das 07:30 às
17:30 horas até o dia 16/04/2008.

Água Boa - MT, 03 de Junho de 2008.

Ari Celso Pinto dos Santos
Presidente

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRENCIA PUBLICA 001/2008

A Prefeitura Municipal de Barra do Bugres-MT, através da Comissão
Permanente de Licitação, torna público, a quem possa interessar, que fará
realizar às 09:00 horas do dia 08/07/2008, licitação na modalidade
supracitada,  para seleção de  instituição financeira para e explorar,
através de concessão onerosa de  uso, pelo período de 05 (cinco)
anos, a exclusividade da gestão da folha de pagamento dos
servidores da administração direta do Município de Barra do
Bugres-MT . Informações detalhadas e edital completo poderão ser obtidos
de segunda à sexta-feira das 07:00 as 13:00 h no paço municipal, ou no
site www.barradobugres.mt.gov.br

Barra do Bugres – MT.  04 de junho de 2008.

Aniceto de Campos Miranda
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Barra do Bugres

Prefeitura Municipal de Campinápolis
AVISO DE LICITAÇÕES

PROCEDIMENTO LICITATORIO Nº. 022/2008
CARTA CONVITE Nº. 016/2008

A Prefeitura Municipal de Campinápolis – MT, com sede a Rua
Laudelino Domingos de Araújo, 1.740 – Centro, inscrita no CNPJ sob o nº.
00.965.152/0001-29, através da Comissão de Licitação, torna público que
fará realizar Procedimento Licitatorio na Modalidade Carta Convite; Tipo

Menor preço Global, que será regida pela Lei Federal nº. 8.666/93,
atualizada pela Lei Federal nº. 8.883/94 e alterações posteriores.

DO OBJETO DA LICITAÇÃO: Contratação de 650 horas maquina
de Patrol, com operador por conta da Contratada e combustível
por conta do Município.

DA AQUISIÇÃO DO EDITAL E INFORMAÇÕES: Os interessados poderão
obter cópia do edital e informações no Departamento de Licitação da
Prefeitura Municipal de Campinápolis – MT., a partir data desta publicação,
das 13h00min às 17h00min (horário de Brasília - MT),  em até 24 horas
antes da data marcada para a Audiência Pública, tratar com Sr. Wilson
Gomes da Silva – Presidente da CPL.

DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Serão recebidas das 09h00min
as 09h15min (horário de Brasília - DF) do dia 11 de Junho de 2008.

DO LOCAL DA AUDIÊNCIA PÚBLICA: Será realizada no Dep. Municipal
de Licitação. Maiores informações pelo telefone (066) 3437-1562, ou pelo
e-mail – campinapolis@gmail.com.br

Campinápolis – MT, 03 de Junho de 2008.

Wilson Gomes da Silva
Presidente da CPL

Porta 1862/GPM/2008

PROCEDIMENTO LICITATORIO Nº. 023/2008
CARTA CONVITE Nº. 017/2008

A Prefeitura Municipal de Campinápolis – MT, com sede a Rua
Laudelino Domingos de Araújo, 1.740 – Centro, inscrita no CNPJ sob o nº.
00.965.152/0001-29, através da Comissão de Licitação, torna público que
fará realizar Procedimento Licitatorio na Modalidade Carta Convite; Tipo
Menor preço Global, que será regida pela Lei Federal nº. 8.666/93,
atualizada pela Lei Federal nº. 8.883/94 e alterações posteriores.

DO OBJETO DA LICITAÇÃO: Aquisição de Material de Expediente
e Material Escolar.

DA AQUISIÇÃO DO EDITAL E INFORMAÇÕES: Os interessados poderão
obter cópia do edital e informações no Departamento de Licitação da
Prefeitura Municipal de Campinápolis – MT., a partir data desta publicação,
das 13h00min às 17h00min (horário de Cuiabá - MT),  em até 24 horas
antes da data marcada para a Audiência Pública, tratar com Sr. Wilson
Gomes da Silva – Presidente da CPL.

DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Serão recebidas das 09h00min
as 09h15min (horário de Brasília - DF) do dia 12 de Junho de 2008.

DO LOCAL DA AUDIÊNCIA PÚBLICA: Será realizada no Dep. Municipal
de Licitação. Maiores informações pelo telefone (066) 3437-1562, ou pelo
e-mail – campinapolis@gmail.com.br.

Campinápolis – MT, 03 de Junho de 2008.

Wilson Gomes da Silva
Presidente da CPL

Porta 1862/GPM/2008

PROCEDIMENTO LICITATORIO Nº. 024/2008
CARTA CONVITE Nº. 018/2008

A Prefeitura Municipal de Campinápolis – MT, com sede a Rua
Laudelino Domingos de Araújo, 1.740 – Centro, inscrita no CNPJ sob o nº.
00.965.152/0001-29, através da Comissão de Licitação, torna público que
fará realizar Procedimento Licitatorio na Modalidade Carta Convite; Tipo
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Menor preço Global, que será regida pela Lei Federal nº. 8.666/93,
atualizada pela Lei Federal nº. 8.883/94 e alterações posteriores.

DO OBJETO DA LICITAÇÃO: Locação de um caminhão de 02
eixos para instalação de um tanque com capacidade para 8 oito
mil litros de água, que será usado para regar diariamente as
ruas e avenidas não pavimentadas do perímetro urbano
municipal.

DA AQUISIÇÃO DO EDITAL E INFORMAÇÕES: Os interessados poderão
obter cópia do edital e informações no Departamento de Licitação da
Prefeitura Municipal de Campinápolis – MT., a partir data desta publicação,
das 13h00min às 17h00min (horário de Brasília - DF),  em até 24 horas
antes da data marcada para a Audiência Pública, tratar com Sr. Wilson
Gomes da Silva – Presidente da CPL.

DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Serão recebidas das 14h00min
às 14h15min (horário de Brasília - DF) do dia 12 de Junho de 2008.

DO LOCAL DA AUDIÊNCIA PÚBLICA: Será realizada no Dep. Municipal
de Licitação. Maiores informações pelo telefone (066) 3437-1562, ou
pelo e-mail – campinapolis@gmail.com.br.

Campinápolis – MT, 03 de Junho de 2008.

Wilson Gomes da Silva
Presidente da CPL

Porta 1862/GPM/2008

Prefeitura Municipal de Colíder
RESULTADO DE JULGAMENTO DE DOCUMENTAÇÃO DE

HABILITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 014/2008

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLIDER-MT, através da sua Comissão
Permanente de Licitação, torna pública para conhecimento dos
interessados que do julgamento da documentação de habilitação do
certame Licitatório sob Modalidade Tomada de Preços nº 014/2008,
deliberou-se pela Inabilitação da empresa participante e fixar ao licitante
o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação.
Ficam o licitante notificado que a abertura dos envelopes para
apresentação da nova documentação esta prevista para o dia 17/06/
2008 as 09:00 horas no mesmo endereço.

Colider/MT, em 04 de Junho de 2008.

VANDERLEI AP. BORGES DA SILVA
Presidente da CPL

Publique-se

EXTRATO DO CONTRATO Nº 094/2008

PARTES: Município de Colider/MT, como Contratante e a Empresa Multibar
Comércio de Produtos para Hotéis e Restaurantes Ltda, como Contratada.
OBJETO: Aquisição de Equipamentos e Utensílios Domésticos para
Implantação de Cozinha Comunitária no Município de Colíder/MT.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Órgão: 10 – Unidade: 001 – Projeto/Atividade: 1122  -  Elemento de
Despesa: 4490.52.00.00 e 3390.30.00.00
VALOR: R$ 7.226,63 (Sete Mil Duzentos e Vinte e Seis Reais e Sessenta
e Três Centavos).
PRAZO DE ENTREGA: 15 (Quinze) Dias, a Contar da Assinatura da Ordem
de Entrega.
FORO: eleito o foro da Comarca de Colider/MT.
ASSINAM: Prefeito Municipal Sr. Celso Paulo Banazeski pela Contratante
e o Sr. Leonardo Prado de Vicente, pela Contratada.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 093/2008

PARTES: Município de Colider/MT, como Contratante e a Empresa Reletron
Maquinas e Equipamentos de Refrigeração Ltda, como Contratada.
OBJETO: Aquisição de Equipamentos e Utensílios Domésticos para
Implantação de Cozinha Comunitária no Município de Colíder/MT.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Órgão: 10 – Unidade: 001 – Projeto/Atividade: 1122  -  Elemento de
Despesa: 4490.52.00.00 e 3390.30.00.00
VALOR: R$ 6.312,24 (Seis Mil  Trezentos e Doze Reais e Vinte e Quatro
Centavos).

PRAZO DE ENTREGA: 15 (Quinze) Dias, a Contar da Assinatura da
Ordem de Entrega.
FORO: eleito o foro da Comarca de Colider/MT.
ASSINAM: Prefeito Municipal Sr. Celso Paulo Banazeski pela Contratante
e o Sr. David Roberto Massignan, pela Contratada.

RESULTADO DE JULGAMENTO - TOMADA DE PREÇOS Nº 010/2008

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLIDER-MT, através da sua Comissão
Permanente de Licitação, torna pública para conhecimento dos
interessados que do julgamento do certame Licitatório sob Modalidade
Tomada de Preços nº 010/2008, sagrou-se vencedora a empresa
DIPROMÉDICA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA EPP.

Colider/MT, em 03 de Junho de 2008.

VANDERLEI AP. BORGES DA SILVA
Presidente da CPL

Publique-se

RESULTADO DE JULGAMENTO - TOMADA DE PREÇOS Nº 011/2008

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLIDER-MT, através da sua Comissão
Permanente de Licitação, torna pública para conhecimento dos
interessados que do julgamento do certame Licitatório sob Modalidade
Tomada de Preços nº 011/2008, sagrou-se vencedora a empresa
CENTRO-OESTE ASFALTOS LTDA.

Colider/MT, em 03 de Junho de 2008.

VANDERLEI AP. BORGES DA SILVA
Presidente da CPL

Publique-se

Prefeitura Municipal de Diamantino
AVISO

CONCURSO PARA PROVIMENTO DE CARGOS DE AGENTE
COMUNITÁRIO DE SAÚDE

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTINO,  TORNA PÚBLICO,
para conhecimento dos interessados, que estarão abertas,  na Prefeitura
Municipal de Diamantino, sito a Rua Des. Joaquim P.F. Mendes, 2.341, nos
dias  5, 6 , e 9 de junho de 2008, no horário das  da 8:00 as 11:30 e das
13:30 as  17:30  horas;   INSCRIÇÕES PARA O  CONCURSO PÚBLICO
DE PROVAS  DESTINADO AO PROVIMENTO DE CARGOS DE AGENTE
COMUNITÁRIO DE SAÚDE   compreendendo 40 (quarenta) cargos vagos
para provimento imediato  e os cargos que vierem a vagar no período de
validade do Concurso, tudo conforme  Edital 001/2008.

TAXA DE INSCRIÇÃO, no valor de R$ 15,00 (quinze reais), a ser
recolhida nas agências do Banco do Brasil S/A, Caixa Econômica Federal
e SICRED.

CANDIDATO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA, nos termos do artigo 4º
do Decreto nº3.298 de 20.12.99, no ato da inscrição deve apresentar
laudo médico atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência de que
é portador, com expressa referência ao código correspondente da
Classificação Internacional de Doenças (CID) e à provável causa da
deficiência,  na forma estabelecida no Edital do Concurso

 Edital completo site www.diamantino.mt.gov.br

Diamantino, 03 de junho de 2008.

ADÉLIA MARIA DOS SANTOS
  Secretária Municipal De Administração E Finanças

Prefeitura Municipal de Feliz Natal
 DECRETO MUNICIPAL N.º018/2008.

DATA: 05 de Maio DE 2008.
SÚMULA:ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR

DE R$ 5.000,00 (Cinco mil reais) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MANUEL MESSIAS SALES, Prefeito Municipal de FELIZ
NATAL, Estado de MATO GROSSO, no uso de suas atribuições



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 3     JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS  Quarta-Feira, 04  de Junho de 2008
legais, de acordo com a Lei Municipal 0243/2007, e o art. 42 da Lei nº 4.320/64.

DECRETA

         Artigo 1º. Fica aberto no Orçamento do Município um Crédito
Adicional Suplementar no valor de R$ 181.000,00 (cento e oitenta e um mil
reais), para atender as seguintes dotações:

03 -SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E
FINANÇAS
03.001.0.0- DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
03.001.0.0.04.122.0002.2003 - MANUTENÇÃO E ENCARGOS DA SEPLAN

4.4.90.52.00.00-999- Equip.e Material Permanentes R$ 300,00(trezentos
reais)
03.001.0.0.28.846.0003.9005 - APOIO A OUTRAS ESFERAS DE GOVERNO

3.3.90.36.00.00 - 999- Outros S.Terc.-P.Fisica R$ 1.414,08(um mil,
quatrocentos e quatorze reais e oito centavos)
04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO

04.001.0.0 - DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
04.001.0.0.12.361.0004.2007-MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE
ESCOLAS MUNICIPAIS
3.3.90.30.00.00-101-Material de Consumo R$ 14.000,00(quatorze mil
reais)
3.3.90.36.00.00-101-Outros S.Terc.-P.Fisica R$ 5.000,00(cinco mil reais)
04.001.0.0.12.361.0004.2015-CAPACIDATAÇAO DE PROFESSORES DO
ENSINO FUNDAMENTAL
3.3.90.36.00.00-101-Outros Serviços de Terceiros - R$ 3.000,00(três mil
reais)
04.002.0.0 - FUNDEB
04.002.0.0.12.361.0004.2006- MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ENSINO
FUNDAMENTAL - FUNDEF 40%
3.3.90.36.00.00 - 104- Outros S.Terc.-P.Fisica R$ 10.000,00(dez mil reais)
04.003.0.0 - DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE DESPORTO E LAZER
04.003.0.0.27.812.0008.2024-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES
ESPORTIVAS E RECREATIVAS
3.3.90.36.00.00 - 999- Outros S.Terc.-P.Fisica R$ 5.500,00(cinco mil e
quinhentos reais)
05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL
05.001.0.0-DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRABALHO E ASSISTENCIA
SOCIAL
05.001.0.0.08.122.0002.2025 - MANUTENÇÃO E ENCARGOS DA SMTAS

3.3.90.36.00.00-999-Outros S.Terc.-P.Fisica R$ 2.500,00(dois mil e
quinhentos reais)
4.4.90.52.00.00-999-Equip.e Material Permanentes R$ 1.500,00(um mil e
quinhentos reais)
05.002.0.0 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
05.002.0.0.08.243.0010.2032-MANUTENÇÃO DO PROGRAMA APOIO
FAMILIA - ASSEF e PETI
3.3.90.36.99.00-301-Outros Serviços de Pessoa Fisi R$ 900,00(novecentos
reais)
05.002.0.0.08.243.0010.2033- MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR

3.1.90.09.00.00-999- Salário-Família R$ 800,00(oitocentos reais)
3.1.90.11.00.00-999-Vencimentos e Vantagens Fixas R$ 29.600,00(vinte
e nove mil e seiscentos reais)
3.1.90.13.00.00 - 999- Obrigações Patronais R$ 8.600,00(oito mil e
seiscentos reais)
06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
06.002.0.0 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
06.002.0.0.10.301.0012.2039-MANUTENÇÃO DAS AÇOES PROGRAMA DE
SAUDE BUCAL
3.3.90.39.00.00-202-Outros S.Terc.-P.Juridica R$ 1.200,00(um mil e
duzentos reais)
06.002.0.0.10.301.0012.2040- MANUTENÇÃO FARMÁCIA BASICA
3.3.90.30.00.00-201- Material de Consumo R$ 500,00(quinhentos
reais)

06.002.0.0.10.301.0012.2041- MANUTENÇÃO PROGRAMA SAUDE
FAMILIAR - PSF/PACS

3.3.90.30.09.00-201-Material Farmacológico R$ 27.150,00(vinte e sete
mil e cento e cinqüenta reais)

06.002.0.0.10.302.0014.2056 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE
ATENDIMENTO MÉDICO AMBULATORIAL
3.3.90.30.36.00- 201- Material Hospitalar R$ 22.335,92(vinte e dois
mil, trezentos e trinta e cinco reais e noventa e dois centavos)
06.002.0.0.10.305.0015.2047-MANUTENÇÃO CAMPANHAS DE
VACINAÇÃO DE COMBATE A ENDEMIAS
3.3.90.36.00.00- 202-Outros S.Terc.-P.Fisica R$ 1.200,00(um mil e
duzentos reais)
07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA
07.001.0.0 - DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE OBRAS
07.001.0.0.26.782.0017.1022- ABERTURA E RECUPERAÇÃO DE
ESTRADAS
3.3.90.39.00.00 -999- Outros S.Terc.-P.Juridica R$ 10.000,00(dez mil reais)
7.001.0.0.26.782.0017.2049-MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DAS
ESTRADAS VICINAIS
3.3.90.39.00.00-999-Outros S.Terc.-P.Juridica R$ 10.500,00(dez mil e
quinhentos reais)
07.001.0.0.26.782.0017.2062-MANUTENÇAO E ENCARGOS DEPTO
SINFRA
3.3.90.36.00.00-999-Outros S.Terc.-P.Fisica R$ 20.000,00(vinte mil reais)
3.3.90.39.00.00-999-Outros S.Terc.-P.Juridica R$ 5.000,00(cinco mil reais)

T O T A L R$ 181.000,00

  Artigo 2º. Art. 2º- Para cumprimento do artigo anterior e de acordo com
o art. 43, parágrafo
1º inciso III da Lei Federal nº 4.320/64 ficam parcialmente anuladas as
seguintes dotações orçamentárias:

03-SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E
FINANÇAS.
03.001- DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
03.001.0.0.04.122.0002.2003 - MANUTENÇÃO E ENCARGOS DA SEPLAN

3.3.90.39.00.00-999- Outros S.Terc.-P.Juridica R $
300,00(trezentos reais)
03.001.0.0.28.846.0003.9005- APOIO A OUTRAS ESFERAS DE GOVERNO

3.3.90.39.00.00-999-Outros S.Terc.-P.Juridica R$ 914,08(novecentos e
quatorze reais e oito centavos)
04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO

04.001- DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
04.001.0.0.12.361.0004.2007-MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE
ESCOLAS MUNICIPAIS
3.1.90.34.00.00-101-Outras Desp.de Pessoal decorre R$ 10.000,00(dez
mil reais)
04.001.0.0.12.361.0004.2015-CAPACIDATAÇAO DE PROFESSORES DO
ENSINO FUNDAMENTAL
3.3.90.14.00.00-101- Diárias– Civil R$ 5.000,00(cinco mil reais)
04.001.0.0.12.362.0005.1049-IMPLANTAÇÃO DO LABORATORIO DE
CIÊNCIAS
3.3.90.30.00.00-101-Material de Consumo R$ 2.000,00(dois mil reais)
4.4.90.52.00.00-101-Equip.e Material Permanentes R$ 2.000,00(dois mil
reais)
04.001.0.0.12.365.0006.1006-CONSTRUÇÃO DE PARQUES INFANTIS NAS
ESCOLAS
4.4.90.30.00.00-101-Material de Consumo R$ 5.000,00(cinco mil
reais)
4.4.90.52.00.00-101-Equip.e Material Permanentes R$ 4.000,00(quatro mil
reais)
04.001.0.0.12.365.0006.2018-MANUTENÇÃO DO ENSINO PRÉ-ESCOLAR

3.1.90.04.00.00-101-Contratação por Tempo Determin R$ 1.000,00(um mil
reais)
04.001.0.0.12.367.0004.2020-MANUTENÇÃO COM ALUNOS DE
EDUCAÇÃO ESPECIAL
3.3.90.36.00.00 - 101- Outros S.Terc.-P.Fisica R$ 3.000,00(três mil reais)
05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL
05.002- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
05.002.0.0.16.482.0011.1011-CONSTRUÇÃO DE MORADIA PARA BAIXA
RENDA
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4.4.90.51.00.00 - 999- Obras e Instalações R$ 43.900,00(quarenta e
três mil e novecentos reais)
06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
06.001- DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAUDE
06.001.0.0.10.122.0002.2036 - MANUTENÇÃO E ENCARGOS DA SMS

3.3.90.39.00.00 - 201- Outros S.Terc.-P.Juridica R$ 1.200,00(um mil
e duzentos reais)
06.002- FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
06.002.0.0.10.301.0012.2039-MANUTENÇÃO DAS AÇOES PROGRAMA DE
SAUDE BUCAL
3.1.90.04.00.00-202-Contratação por Tempo Determin R$ 1.700,00(um mil
e setecentos reais)
4.4.90.52.00.00-201-Equip.e Material Permanentes R$ 49.485,92(quarenta
e nove mil, quatrocentos e oitenta e cinco reais e noventa e dois centavos)
07-SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA
07.001-DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE OBRAS
07.001.0.0.26.782.0017.1023-CONSTRUÇÃO E REFORMA DE PONTES E
BUEIROS
3.3.90.36.00.00-999-Outros S.Terc.-P.Fisica R$ 700,00(setecentos reais)
07.001.0.0.26.782.0017.2049-MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DAS
ESTRADAS VICINAIS
3.3.90.30.00.00 - 301- Material de Consumo R$ 100,00(cem reais)
07.001.0.0.26.782.0017.2062 - MANUTENÇAO E ENCARGOS DEPTO
SINFRA 3.3.90.30.00.00-999-Material de Consumo R $
10.000,00(dez mil reais)
07.003-DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS
07.003.0.0.15.452.0019.1057-CONSTRUÇÃO DE CAPELA FUNERÁRIA

4.4.90.51.00.00- 999- Obras e Instalações R$ 39.700,00(trinta e nove mil
e setecentos reais)
07.003.0.0.25.752.0019.2053-MANUTENÇÃO DA REDE DE ILUMINAÇÃO
PUBLICA
3.3.90.39.00.00- 999- Outros S.Terc.-P.Juridica R$ 1.000,00(um mil
reais)

T O T A L R$ 181.000,00

Artigo 3º. - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Artigo 4°. Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FELIZ NATAL
ESTADO DE MATO GROSSO
Em 05 de maio DE 2008

MANUEL MESSIAS SALES
PREFEITO MUNICIPAL

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE

ALAN ROQUE DAPIEVE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,

PLANEJAMENTO E FINANÇAS

ERRATA

O DECRETO 018/2008 PASSA A VIGORAR COM A SEGUINTE REDAÇÃO

DECRETO MUNICIPAL N.º018/2008.
DATA: 05 de Maio DE 2008.
SÚMULA:ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE

R$ 181.000,00 (Cento e Oitenta e Um Reais) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MANUEL MESSIAS SALES, Prefeito Municipal de FELIZ NATAL,
Estado de MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, de
acordo com a Lei Municipal 0243/2007, e o art. 42 da Lei nº 4.320/64.

DECRETA

 Artigo 1º. Fica aberto no Orçamento do Município um Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 181.000,00 (cento e oitenta e um mil reais),
para atender as seguintes dotações:

03 -SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E
FINANÇAS
03.001.0.0- DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
03.001.0.0.04.122.0002.2003 - MANUTENÇÃO E ENCARGOS DA SEPLAN

4.4.90.52.00.00-999- Equip.e Material Permanentes R$ 300,00(trezentos
reais)
03.001.0.0.28.846.0003.9005 - APOIO A OUTRAS ESFERAS DE GOVERNO

3.3.90.36.00.00 - 999- Outros S.Terc.-P.Fisica R$ 1.414,08(um mil,
quatrocentos e quatorze reais e oito centavos)
04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO

04.001.0.0 - DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
04.001.0.0.12.361.0004.2007-MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE
ESCOLAS MUNICIPAIS
3.3.90.30.00.00-101-Material de Consumo R$ 14.000,00(quatorze mil
reais)
3.3.90.36.00.00-101-Outros S.Terc.-P.Fisica R$ 5.000,00(cinco mil reais)
04.001.0.0.12.361.0004.2015-CAPACIDATAÇAO DE PROFESSORES DO
ENSINO FUNDAMENTAL
3.3.90.36.00.00-101-Outros Serviços de Terceiros - R$ 3.000,00(três mil
reais)
04.002.0.0 - FUNDEB
04.002.0.0.12.361.0004.2006- MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE
ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEF 40%
3.3.90.36.00.00 - 104- Outros S.Terc.-P.Fisica R$ 10.000,00(dez mil reais)
04.003.0.0 - DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE DESPORTO E LAZER
04.003.0.0.27.812.0008.2024-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES
ESPORTIVAS E RECREATIVAS
3.3.90.36.00.00 - 999- Outros S.Terc.-P.Fisica R$ 5.500,00(cinco mil e
quinhentos reais)
05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL
05.001.0.0-DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRABALHO E ASSISTENCIA
SOCIAL
05.001.0.0.08.122.0002.2025 - MANUTENÇÃO E ENCARGOS DA SMTAS

3.3.90.36.00.00-999-Outros S.Terc.-P.Fisica R$ 2.500,00(dois mil e
quinhentos reais)
4.4.90.52.00.00-999-Equip.e Material Permanentes R$ 1.500,00(um mil e
quinhentos reais)
05.002.0.0 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
05.002.0.0.08.243.0010.2032-MANUTENÇÃO DO PROGRAMA APOIO
FAMILIA - ASSEF e PETI
3.3.90.36.99.00-301-Outros Serviços de Pessoa Fisi R$
900,00(novecentos reais)
05.002.0.0.08.243.0010.2033- MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR

3.1.90.09.00.00-999- Salário-Família R$ 800,00(oitocentos reais)
3.1.90.11.00.00-999-Vencimentos e Vantagens Fixas R$ 29.600,00(vinte
e nove mil e seiscentos reais)
3.1.90.13.00.00 - 999- Obrigações Patronais R$ 8.600,00(oito mil e
seiscentos reais)
06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
06.002.0.0 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
06.002.0.0.10.301.0012.2039-MANUTENÇÃO DAS AÇOES PROGRAMA
DE SAUDE BUCAL
3.3.90.39.00.00-202-Outros S.Terc.-P.Juridica R$ 1.200,00(um mil e
duzentos reais)
06.002.0.0.10.301.0012.2040- MANUTENÇÃO FARMÁCIA BASICA
3.3.90.30.00.00-201- Material de Consumo R$ 500,00(quinhentos
reais)
06.002.0.0.10.301.0012.2041- MANUTENÇÃO PROGRAMA SAUDE
FAMILIAR - PSF/PACS
3.3.90.30.09.00-201-Material Farmacológico R$ 27.150,00(vinte e sete
mil e cento e cinqüenta reais)
06.002.0.0.10.302.0014.2056 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE
ATENDIMENTO MÉDICO AMBULATORIAL
3.3.90.30.36.00- 201- Material Hospitalar R$ 22.335,92(vinte e dois
mil, trezentos e trinta e cinco reais e noventa e dois centavos)
06.002.0.0.10.305.0015.2047-MANUTENÇÃO CAMPANHAS DE
VACINAÇÃO DE COMBATE A ENDEMIAS
3.3.90.36.00.00- 202-Outros S.Terc.-P.Fisica R$ 1.200,00(um mil e
duzentos reais)
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07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA
07.001.0.0 - DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE OBRAS
07.001.0.0.26.782.0017.1022- ABERTURA E RECUPERAÇÃO DE
ESTRADAS
3.3.90.39.00.00 -999- Outros S.Terc.-P.Juridica R$ 10.000,00(dez mil reais)
7.001.0.0.26.782.0017.2049-MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DAS
ESTRADAS VICINAIS
3.3.90.39.00.00-999-Outros S.Terc.-P.Juridica R$ 10.500,00(dez mil e
quinhentos reais)
07.001.0.0.26.782.0017.2062-MANUTENÇAO E ENCARGOS DEPTO
SINFRA
3.3.90.36.00.00-999-Outros S.Terc.-P.Fisica R$ 20.000,00(vinte mil reais)
3.3.90.39.00.00-999-Outros S.Terc.-P.Juridica R$ 5.000,00(cinco mil reais)

T O T A L R$ 181.000,00

   Artigo 2º. Art. 2º- Para cumprimento do artigo anterior e de acordo
com o art. 43, parágrafo

1º inciso III da Lei Federal nº 4.320/64 ficam parcialmente anuladas
as seguintes dotações orçamentárias:

03-SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E
FINANÇAS.
03.001- DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
03.001.0.0.04.122.0002.2003 - MANUTENÇÃO E ENCARGOS DA SEPLAN

3.3.90.39.00.00-999- Outros S.Terc.-P.Juridica R $
300,00(trezentos reais)
03.001.0.0.28.846.0003.9005- APOIO A OUTRAS ESFERAS DE GOVERNO

3.3.90.39.00.00-999-Outros S.Terc.-P.Juridica R$ 914,08(novecentos e
quatorze reais e oito centavos)
04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO

04.001- DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
04.001.0.0.12.361.0004.2007-MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE
ESCOLAS MUNICIPAIS
3.1.90.34.00.00-101-Outras Desp.de Pessoal decorre R$ 10.000,00(dez
mil reais)
04.001.0.0.12.361.0004.2015-CAPACIDATAÇAO DE PROFESSORES DO
ENSINO FUNDAMENTAL
3.3.90.14.00.00-101- Diárias– Civil R$ 5.000,00(cinco mil reais)
04.001.0.0.12.362.0005.1049-IMPLANTAÇÃO DO LABORATORIO DE
CIÊNCIAS
3.3.90.30.00.00-101-Material de Consumo R$ 2.000,00(dois mil reais)
4.4.90.52.00.00-101-Equip.e Material Permanentes R$ 2.000,00(dois mil
reais)
04.001.0.0.12.365.0006.1006-CONSTRUÇÃO DE PARQUES INFANTIS NAS
ESCOLAS
4.4.90.30.00.00-101-Material de Consumo R$ 5.000,00(cinco mil
reais)
4.4.90.52.00.00-101-Equip.e Material Permanentes R$ 4.000,00(quatro mil
reais)
04.001.0.0.12.365.0006.2018-MANUTENÇÃO DO ENSINO PRÉ-ESCOLAR

3.1.90.04.00.00-101-Contratação por Tempo Determin R$ 1.000,00(um mil
reais)
04.001.0.0.12.367.0004.2020-MANUTENÇÃO COM ALUNOS DE
EDUCAÇÃO ESPECIAL
3.3.90.36.00.00 - 101- Outros S.Terc.-P.Fisica R$ 3.000,00(três mil reais)
05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL
05.002- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
05.002.0.0.16.482.0011.1011-CONSTRUÇÃO DE MORADIA PARA BAIXA
RENDA
4.4.90.51.00.00 - 999- Obras e Instalações R$ 43.900,00(quarenta e
três mil e novecentos reais)
06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
06.001- DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAUDE
06.001.0.0.10.122.0002.2036 - MANUTENÇÃO E ENCARGOS DA SMS

3.3.90.39.00.00 - 201- Outros S.Terc.-P.Juridica R$ 1.200,00(um mil
e duzentos reais)
06.002- FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

06.002.0.0.10.301.0012.2039-MANUTENÇÃO DAS AÇOES PROGRAMA
DE SAUDE BUCAL
3.1.90.04.00.00-202-Contratação por Tempo Determin R$ 1.700,00(um
mil e setecentos reais)
4.4.90.52.00.00-201-Equip.e Material Permanentes R$ 49.485,92(quarenta
e nove mil, quatrocentos e oitenta e cinco reais e noventa e dois centavos)
07-SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA
07.001-DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE OBRAS
07.001.0.0.26.782.0017.1023-CONSTRUÇÃO E REFORMA DE PONTES E
BUEIROS
3.3.90.36.00.00-999-Outros S.Terc.-P.Fisica R$ 700,00(setecentos reais)
07.001.0.0.26.782.0017.2049-MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DAS
ESTRADAS VICINAIS
3.3.90.30.00.00 - 301- Material de Consumo R$ 100,00(cem reais)
07.001.0.0.26.782.0017.2062 - MANUTENÇAO E ENCARGOS DEPTO
SINFRA 3.3.90.30.00.00-999-Material de Consumo R $
10.000,00(dez mil reais)
07.003-DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS
07.003.0.0.15.452.0019.1057-CONSTRUÇÃO DE CAPELA FUNERÁRIA

4.4.90.51.00.00- 999- Obras e Instalações R$ 39.700,00(trinta e nove mil
e setecentos reais)
07.003.0.0.25.752.0019.2053-MANUTENÇÃO DA REDE DE ILUMINAÇÃO
PUBLICA
3.3.90.39.00.00- 999- Outros S.Terc.-P.Juridica R$ 1.000,00(um
mil reais)

T O T A L R$ 181.000,00

Artigo 3º. - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Artigo 4°. Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FELIZ NATAL
ESTADO DE MATO GROSSO
Em 05 de maio DE 2008

MANUEL MESSIAS SALES
PREFEITO MUNICIPAL

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE

ALAN ROQUE DAPIEVE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,

PLANEJAMENTO E FINANÇAS

ERRATA

O DECRETO 021/2008 PASSA A VIGORAR COM A SEGUINTE
REDAÇÃO

DECRETO MUNICIPAL N.º021/2008
DATA: 08 DE MAIO DE 2008.
SUMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR DE R$

390.000,00 (TREZENTOS E NOVENTA MIL REAIS)E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

MANUEL MESSIAS SALES, Prefeito Municipal de FELIZ NATAL,
Estado de MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, de acordo
com os Artigos 9º e 11 da Lei Municipal 0256/2008, e o art. 42 da Lei nº
4.320/64.

DECRETA:

Artigo 1º. Fica aberto no Orçamento do Município um Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 390.000,00 (trezentos e noventa mil reais),
para atender as seguintes dotações:

07-SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA
07.001.0.0-DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE OBRAS
07.001.0.0.26.782.0017.1021-MELHORIA DO PARQUE DE MAQUINAS

E RENOVAÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 6       JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS Quarta-Feira, 04  de Junho de 2008
4.4.90.52.00.00-301-Equipamentos e Material Permanente R$
195.000,00(cento e noventa e cinco mil reais)
07.001.0.0.26.782.0017.1022-ABERTURA E RECUPERAÇÃO DE
ESTRADAS 3.3.90.30.00.00-301-Material de Consumo R$
80.000,00(oitenta mil reais)
3.3.90.39.00.00-301-Outros Serviços de Terceiros - R$ 115.000,00(cento
e quinze mil reais)

T O T A L R$ 390.000,00

Artigo 2º. Para fazer face ao credito Autorizado no artigo anterior
serão utilizados recursos provenientes do excesso de arrecadação a
conta de Convênios firmado com o Governo Federal através do Ministério
de Agricultura, Pecuária e Abastecimento mencionados nos artigos 10 e
12 da Lei Municipal 0256/2008, e de acordo com o inciso II do art.43 da Lei
Federal nº 4.320/64.

Artigo 3º.  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Artigo 4º. Revogam – se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FELIZ NATAL
ESTADO DE MATO GROSSO
Em 08 de MAIO de 2008.

MANUEL MESSIAS SALES
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE, PUBLIQUE - SE
CUMPRA-SE

SILVANA CORREIA LIMA
CHEFE DE GABINETE

ERRATA

O DECRETO 026/2008 PASSA A VIGORAR COM A SEGUINTE
REDAÇÃO

DECRETO MUNICIPAL N.º026/2008
DATA: 19 DE MAIO DE 2008.
SUMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE

R$ 241.000,00 (DUZENTOS E QUARENTA E UM MIL REAIS) E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

MANUEL MESSIAS SALES, Prefeito Municipal de FELIZ NATAL,
Estado de MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, de acordo
com a Lei Municipal 0243/2007, e o art. 42 da Lei nº 4.320/64.

DECRETA

Artigo 1º Fica aberto no Orçamento do Município um Crédito
Adicional Suplementar no valor de R$ 241.000,00 (duzentos e quarenta e
um mil reais), para atender as seguintes dotações:

04 -SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO
04.001.0.0-DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
04.001.0.0.12.243.0006.2035-MANUTENÇÃO E ENCARGOS DA CRECHE
MUNICIPAL
3.1.90.11.00.00-101-Venc.e Vantagens Fixas-P.Civil R$ 35.000,00(trinta
e cinco mil reais)
04.002.0.0-FUNDEB
04.002.0.0.12.365.0006.2067-REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS
EDUCAÇÃO - FUNDEB 60%- INFANTIL
3.1.90.04.00.00-103-Contratação por Tempo Determin R$
40.000,00(quarenta mil reais)
06-SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
06.002.0.0 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
06.002.0.0.10.301.0012.2041-MANUTENÇÃO PROGRAMA SAUDE
FAMILIAR - PSF/PACS
3.1.90.04.00.00-201-Contratação por Tempo Determin R$
40.000,00(quarenta mil reais)
3.1.90.13.00.00- 201- Obrigações Patronais R$ 126.000,00(cento e vinte
e seis mil reais)

T O T A L R$ 241.000,00

Artigo 2º.  Para cumprimento do artigo anterior e de acordo com o
art. 43, parágrafo 1º inciso III da Lei Federal nº 4.320/64 ficam parcialmente
anuladas as seguintes dotações orçamentárias:

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO

04.001-DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
04.001.0.0.12.361.0002.2005-MANUTENÇÃO E ENCARGOS DA SMED

3.1.90.34.00.00-101-Outras Desp.de Pessoal decorre R$
15.000,00(quinze mil reais)
04.001.0.0.12.361.0004.20070-MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE
ESCOLAS MUNICIPAIS
3.1.90.34.00.00- 101- Outras Desp.de Pessoal decorre R$ 20.000,00(vinte
mil reais)
04.002-FUNDEB
04.002.0.0.12.361.0004.2022-REMUNERAÇÃO PROFISSIONAIS
EDUCAÇÃO - FUNDEF 60%
3.1.90.04.00.00- 103- Contratação por Tempo Determin R$
40.000,00(quarenta mil reais)
06-SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
06.002-FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
06.002.0.0.10.301.0012.2038-MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM OS
POSTOS DE SAÚDE - PAB
3.1.90.04.00.00-201-Contratação por Tempo Determin R$
40.000,00(quarenta mil reais)
06.002.0.0.10.301.0012.204-MANUTENÇÃO PROGRAMA SAUDE
FAMILIAR - PSF/PACS
3.1.90.13.00.00-202-Obrigações Patronais R$ 126.000,00(cento e
vinte e seis mil reais)

T O T A L R$ 241.000,00

Artigo 3º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Artigo 4º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Artigo 5.º Revogam – se  as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FELIZ NATAL
ESTADO DE MATO GROSSO
Em 19 de MAIO de 2008.

MANUEL MESSIAS SALES
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE, PUBLIQUE - SE
CUMPRA-SE

SILVANA CORREIA LIMA
CHEFE DE GABINETE

PORTARIA MUNICIPAL N.º031/2008

DATA: 02 DE JUNHO DE 2008.
SUMULA: DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO CARGO DE

PROCURADOR JURIDICO DA PREFEITURA MUNICIPAL E DA OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

MANUEL MESSIAS SALES, PREFEITO MUNICIPAL DE FELIZ
NATAL, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais
que lhes são conferidas por lei:

RESOLVE:

Artigo 1.º Nomear o Sr. CRISTIANO RIBEIRO FURTADO BLANCO,
para exercer o cargo de PROCURADOR JURIDICO- 40 HORAS/SEMANAIS,
lotada na Prefeitura Municipal de Feliz Natal.

Artigo 2.º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3.º Revogam – se  as disposições em contrário.
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FELIZ NATAL
ESTADO DE MATO GROSSO
Em 02 de JUNHO de 2008.

MANUEL MESSIAS SALES
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE, PUBLIQUE - SE
CUMPRA-SE

SILVANA CORREIA LIMA
CHEFE DE GABINETE

Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte
Aviso de Resultado de Licitação

Tomada De Preço Nº 22/2008

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de
Guarantã do Norte/MT, torna público para conhecimento dos interessados
que na TOMADA DE PREÇO Nº 22/2008, obteve o seguinte resultado:

A empresa FÁBIO A. RODRIGUES & ROSANIA B. SILVA LTDA-ME
sagrou-se vencedora com o valor global de R$ 93.100,00 (noventa e três
mil e cem reais)

O processo Administrativo referente a licitação acima, encontra-se a
disposição dos interessados na sala licitações da referida Prefeitura,
localizada na Rua das Oliveiras, 135 Bairro Jardim Vitória, neste município
de Guarantã do Norte/MT, de segunda à sexta-feira no horário de
atendimento ao público.

Guarantã do Norte/MT, 30 de maio de 2008.

NILTON GUIMARÃES SILVA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

Prefeitura Municipal de Itanhangá
 PORTARIA Nº.0057/2008.

DATA: 23 DE JANEIRO DE 2008
SÚMULA: EXONERA A SERVIDORA DO CARGO EM COMISSÃO QUE

MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS:

VALDIR CAMPAGNOLO, Prefeito Municipal de Itanhangá-MT, no uso
de suas atribuições legais, especialmente  em  atendimento as  Leis
Complementares Nº. 002/2005 e 003/2005;

RESOLVE:

 Art.1º - Exonerar a Servidora Cirlene Natal Contreras, do Cargo
em Comissão de Chefe do Departamento de Administração, de acordo
com o artigo 42 da Lei Complementar 02/2005.

  Art. 2º  - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º -  revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Itanhangá-MT, 29  de janeiro de 2008.

VALDIR CAMPAGNOLO
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E AFIXE-SE.

 ADILSON FERREIRA DA SILVA
 Secretário de Administração

PORTARIA Nº.058/2008.

DATA: 30  DE JANEIRO DE 2008
SÚMULA: NOMEA  SERVIDORA AO CARGO EFETIVO  QUE MENCIONA

E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS:

VALDIR CAMPAGNOLO, Prefeito Municipal de Itanhangá-MT, no uso
de suas atribuições legais, especialmente  em  atendimento as  Leis
Complementares Nº. 002/2005 e 003/2005;

RESOLVE:

  Art.1º - Nomear a Sra. Cirlene Natal Contreras, portadora do
CPF nº 840.797.549-49, e Rg nº - 4.309.703-2,  para exercer o  cargo
efetivo de Agente Administrativo, lotada na Secretaria Municipal de
Administração, conforme  resultado do Concurso Público 001/2005.

  Art. 2º  - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Itanhangá-MT, 30  de janeiro de 2008.

VALDIR CAMPAGNOLO
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E AFIXE-SE.

 ADILSON FERREIRA DA SILVA
Secretário de Administração

PORTARIA Nº.0592008.

DATA: 30 DE JANEIRO DE 2008
SÚMULA: EXONERA A SERVIDORA DO CARGO EM COMISSÃOQUE

MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS:

VALDIR CAMPAGNOLO, Prefeito Municipal de Itanhangá-MT, no uso
de suas atribuições legais, especialmente  em  atendimento as  Leis
Complementares Nº. 002/2005 e 003/2005;

RESOLVE:

 Art.1º - Exonerar a Sra.  Eloide Terezinha Khun Campagnolo,
portadora do Cpf nº 023.160.821-73  e Rg nº 7.669.298-0, do Cargo em
Comissão de Secretária Municipal de Promoção, Trabalho e Assistência
Social, de acordo  com o artigo 42 da Lei Complementar 02/2005.

  Art. 2º  - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º -  revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Itanhangá-MT, 30 de janeiro de 2008.

VALDIR CAMPAGNOLO
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E AFIXE-SE.

 ADILSON FERREIRA DA SILVA
Secretário de Administração

PORTARIA Nº.060/2008.

DATA: 30 DE JANEIRO DE 2008

SÚMULA: EXONERA A SERVIDORA DO CARGO EM COMISSÃO QUE

MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS:

VALDIR CAMPAGNOLO, Prefeito Municipal de Itanhangá-MT, no uso

de suas atribuições legais, especialmente  em  atendimento as  Leis

Complementares Nº. 002/2005 e 003/2005;

RESOLVE:

 Art.1º - Exonerar a Servidora JANAINA CRUZ DE CAMARGO,

portadora do Cpf nº 947.677.691-91  e Rg nº 0.095.950-5,  do Cargo em

Comissão de Chefe de Divisão de Emprego e Renda, de acordo com o

artigo 42 da Lei Complementar 02/2005.

  Art. 2º  - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
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Art. 3º -  revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Itanhangá-MT, 30 de janeiro de 2008.

VALDIR CAMPAGNOLO

Prefeito Municipal

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E AFIXE-SE.

 ADILSON FERREIRA DA SILVA

 Secretário de Administração

PORTARIA Nº.061/2008.

DATA: 30 DE JANEIRO DE 2008
SÚMULA: EXONERA A SERVIDORA DO CARGO EM COMISSÃO QUE

MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS:

VALDIR CAMPAGNOLO, Prefeito Municipal de Itanhangá-MT, no uso
de suas atribuições legais, especialmente  em  atendimento as  Leis
Complementares Nº. 002/2005 e 003/2005;

RESOLVE:

Art.1º - Exonerar a Servidora Daiane Caroline Campagnolo
Coppetti, portadora do Cpf n º 024.519.911-00 e Rg nº - 7.616.402-9, do
cargo em Comissão de Chefe de Divisão de Administração Hospitalar,   de
acordo  com o artigo 42 da Lei Complementar 02/2005.

  Art. 2º  - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º -  Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Itanhangá-MT, 30 de janeiro de 2008.

VALDIR CAMPAGNOLO
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E AFIXE-SE.

 ADILSON FERREIRA DA SILVA
Secretário de Administração

PORTARIA Nº.062/2008.

DATA: 30 DE JANEIRO DE 2008
SÚMULA: EXONERA O SERVIDOR DO CARGO EM EFETIVO QUE

MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS:

VALDIR CAMPAGNOLO, Prefeito Municipal de Itanhangá-MT, no uso
de suas atribuições legais, especialmente  em  atendimento as  Leis
Complementares Nº. 002/2005 e 003/2005;

RESOLVE:

  Art.1º - Exonerar a pedido o servidor Srº. NACÉLIO DE LIMA
ANDRADE, do cargo Efetivo de Vigia, lotado na Secretaria Municipal de
Saúde, de acordo com o art. 41 da Lei Complementar 002/2005 – Estatuto
dos Servidores Públicos,  a partir desta data.

  Art. 2º  - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º -  revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Itanhangá-MT, 30 de janeiro de 2008.

VALDIR CAMPAGNOLO
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E AFIXE-SE.

 ADILSON FERREIRA DA SILVA
 Secretário de Administração

PORTARIA Nº.063/2008.

DATA: 30  DE JANEIRO DE 2008
SÚMULA: CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR  QUE MENCIONA;

VALDIR CAMPAGNOLO, Prefeito Municipal de Itanhangá-MT, no uso
de suas atribuições legais, especialmente  em  atendimento as  Leis
Complementares Nº. 002/2005 e 003/2005;

RESOLVE:

 Art.1º - Conceder ao Sr. Edinaldo Carlos Rosa Simão, ocupante
do cargo Comissionado de Chefe de Departamento de Contabilidade,
portador  do  CPF – nº 968.594.231-53, suas  férias a que fez jus no
período aquisitivo de 01 de setembro de 2007 a 31 de dezembro de 2007,
gozando-as  no período  de 01 a 11 de janeiro de 2008.

  Art. 2º  - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Itanhangá-MT, 30  de janeiro de 2008.

VALDIR CAMPAGNOLO
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E AFIXE-SE.

  ADILSON FERREIRA DA SILVA
 Secretário de Administração

PORTARIA Nº.064/2008.

DATA: 30  DE JANEIRO DE 2008
SÚMULA: CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR  QUE MENCIONA;

VALDIR CAMPAGNOLO, Prefeito Municipal de Itanhangá-MT, no uso
de suas atribuições legais, especialmente  em  atendimento as  Leis
Complementares Nº. 002/2005 e 003/2005;

RESOLVE:

   Art.1º - Conceder ao Sr. Edson de Jesus, ocupante do cargo
Comissionado de Assessor de Imprensa, Comunicação Social,  portador
do  CPF – nº  274.314.791-15, suas  férias a que fez jus no período
aquisitivo de 20 de junho de 2007 a 20 de janeiro de 2008, gozando-as
no período  de 01 a 19 de janeiro de 2008.

  Art. 2º  - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Itanhangá-MT, 30  de janeiro de 2008.

VALDIR CAMPAGNOLO
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E AFIXE-SE.

ADILSON FERREIRA DA SILVA
 Secretário de Administração

PORTARIA Nº.065/2008.

DATA: 30 DE JANEIRO DE 2008
SÚMULA: CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR  QUE MENCIONA;

VALDIR CAMPAGNOLO, Prefeito Municipal de Itanhangá-MT, no uso
de suas atribuições legais, especialmente  em  atendimento as  Leis
Complementares Nº. 002/2005 e 003/2005;

RESOLVE:

 Art.1º - Conceder ao Sr. José Carlos dos Santos, ocupante do
cargo Comissionado de Chefe de Departamento de Tributos, portador do
CPF – nº 389.517.549-87, suas  férias a que fez jus no período aquisitivo
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de 03 de outubro de 2006 a 02 de outubro de 2007, gozando-as  no
período  de 01 a 31 de janeiro de 2008.

   Art. 2º  - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Itanhangá-MT, 30  de janeiro de 2008.

VALDIR CAMPAGNOLO
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E AFIXE-SE.

  ADILSON FERREIRA DA SILVA
  Secretário de Administração

PORTARIA Nº. 0113/2008.

DATA: 29  DE FEVEREIRO  DE 2008
SÚMULA: CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR  QUE MENCIONA;

VALDIR CAMPAGNOLO, Prefeito Municipal de Itanhangá-MT, no uso
de suas atribuições legais, especialmente  em  atendimento as  Leis
Complementares Nº. 002/2005 e 003/2005;

RESOLVE:

 Art.1º - Conceder ao Sr. ANTERO SALVADOR ZINI, ocupante do
cargo  Comissionado  de Chefe de Departamento de Obras,  suas  férias
a que fez jus no período aquisitivo de 01 de novembro de 2006  a 31 de
outubro  de 2007, gozando-as  no período  de 01 de fevereiro a 02 de
março de 2008.

  Art. 2º  - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Itanhangá-MT,  29  de fevereiro de  2008.

VALDIR CAMPAGNOLO
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E AFIXE-SE.

 ADILSON FERREIRA DA SILVA
  Secretário de Administração

Prefeitura Municipal de Itaúba

Prefeitura Municipal de Marcelândia
DECRETO Nº. 041/2008

DATA: 03/06/2008

SÚMULA: DISPOE SOBRE O REAJUSTE DA TARIFA DE ÁGUA NO
MUNICIPIO DE MARCELÂNDIA - MT.

O Sr. ADALBERTO NAVAIR DIAMANTE, Prefeito Municipal de
Marcelândia, estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhes
são conferidas por Lei e,

Considerando o disposto nos Arts. 37 e 175 da Constituição da
República;

Considerando as disposições da Lei Federal  n.º 11.445 de  15/01/2007;

Considerando o Contrato de Concessão de Serviços datado de 30/
06/2003;

Considerando a defasagem tarifaria no final do ano de 2007,
compreendida no período de tempo sem reajuste de 04 (quatro) anos,
que já acumulava  45,21%;

Considerando que é extremamente necessário o reajuste para fazer
frente aos compromissos assumidos e aos investimentos programados;

Considerando o Decreto 04/2008 de 04/01/2008, onde foi reajustado 10%;

DECRETA:

Artigo 1º - Fica Autorizado e fixado como valor Máximo de reajuste
das tarifas dos serviços de água e esgoto do município de Marcelândia -
MT, administrados pela Concessionária Águas de Marcelândia, o quantum
de 10% (dez) por cento.

 
Artigo 2º - Os novos valores das tarifas de que trata este Decreto

passam a vigorar a partir de 0 hora (zero hora) do dia 03 (três) de julho
de 2008, produzindo os seus efeitos para as contas de água e esgoto
vencíveis a partir de 1º. (primeiro) de agosto de 2008.

 
Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 03 de junho de 2008.

ADALBERTO NAVAIR DIAMANTE
 Prefeito Municipal
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PORTARIA GP. Nº 191/2008

DATA: 21 de maio 2008.

SÚMULA: Nomeia novos membros para o Conselho Municipal do
Idoso em substituição aos membros desligados e dá outras providências.

O Exmo Sr. ADALBERTO NAVAIR DIAMANTE, Prefeito Municipal de
Marcelândia, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais,
que lhes são conferidas por lei.

RESOLVE:

Art. 1º  Tendo em vista a reunião ordinária do Conselho Municipal do
Idoso, ficam nomeadas os seguintes membros titulares e seus respectivos
suplentes que comporão o Conselho Municipal do Idoso de Marcelândia – MT.

   a)   Representante da Secretaria Municipal de Ação Social e Cidadania:
                             Titular: Filomena Maria Fistarol de Souza
                              Suplente: Eliane Pereira do Nascimento

b) Representante da Secretaria Municipal de Saúde:
    Titular: Sonia Maria Sbeghen
     Suplente: Sueli de Araújo Aguiar Bonmann

c) Representantes da Secretaria Municipal de Obras e Transporte e
Serviços Urbanos:
      Titular: Shirley Rodrigues da Silva
      Suplente: Claudiney Francisco

d) Representante da Câmara Municipal:
Titular:  Paulo Cezar Barbosa dos Santos
Suplente: Lourdes Rebeschini

e) Representantes da Secretaria Municipal de Educação:
Titular: Magda Cristina Colombo Foppa
Suplente: Marinez Andreolla Silva

II – REPRESENTANTES NÃO GOVERNAMENTAIS

a) Representante da Igreja Católica:
Titular: Laura Rodrigues Moura
Suplente:  Noemia Evaristo Rodrigues

b) Representante do Clube da Melhor Idade:
Titular: Arnaldo Batista
Suplente: Zelmira  Zanella Fistarol Mezzalira

c) Representante do Lions Clube:
Titular: Plínio Fagundes Trelles
Suplente: Álvaro Navarro

d) Representante da Igreja Batista Nacional:
Titular: Soeli de Fátima Fiúza
Suplente: Antonia Morato Galdino

e) Representante da Pastoral da Criança:
Titular: Laudiane R. Barbosa Soares
Suplente: Luzanilde Martins da Silva

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 21  de maio  de 2008

ADALBERTO NAVAIR DIAMANTE
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Nossa Senhora do Livramento
Aviso de Retificação

No  ATO n° 30/2008 publicada no Jornal Oficial dos Municípios da  AMM n°

488 , página 12, de 12 de maio de 2008,  onde se lê: DAS 4 leia-se DAS 5.

No  ATO n° 32/2008 publicada no Jornal Oficial dos Municípios da  AMM n°

488 , página 12, de 12 de maio de 2008,  onde se lê: DAS 2 leia-se DAS 1.

No  ATO n° 33/2008 publicada no Jornal Oficial dos Municípios da  AMM n°

488 , página 12, de 12 de maio de 2008,  onde se lê: DAS 2 leia-se DAS 1.

Nossa Senhora do Livramento, 9 de abril de 2008

Prefeitura Municipal de Nova Bandeirantes
AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇO Nº. 009/2008

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de
Nova Bandeirantes/MT., localizada na Av. Comendador Luiz Meneghel,
nº 62, Centro, torna público que realizará, no dia 17 de Junho de 2.008,
às 08:00 horas, Tomada de Preço n.º 009/2008, objetivando a
Construção de 40 km de estradas vicinais, padrão alimentadora,
no Projeto de Assentamento Japuranã, no município de Nova
Bandeirantes - MT, de conformidade com a Lei n.º 8.666 de 21 de
junho de 1.993, com as alterações resultantes da Lei n.º 8.883 de 08 de
junho de 1.994.

A pasta contendo o Edital completo estará disponível a partir desta
data no endereço acima mencionado até o dia 16/06/2008, das 08:00 às
11:00 e das 13:00 às 17:00 horas, podendo ser adquirido mediante o
pagamento não reembolsável de R$: 150,00 (cento e cinqüenta Reais),
recolhidos aos cofres da Prefeitura Municipal de Nova Bandeirantes/MT.

Nova Bandeirantes - MT, 28 de Maio de 2008.

Isabel da Glória Santana
Presidente

Comissão Permanente de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇO Nº. 010/2008

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Nova
Bandeirantes/MT., localizada na Av. Comendador Luiz Meneghel, nº 62,
Centro, torna público que realizará, no dia 17 de Junho de 2.008, às 09:00
horas, Tomada de Preço n.º 010/2008, objetivando a Construção de
41 km de estradas vicinais, padrão alimentadora, no Projeto de
Assentamento Japuranã, no município de Nova Bandeirantes -
MT, de conformidade com a Lei n.º 8.666 de 21 de junho de 1.993, com as
alterações resultantes da Lei n.º 8.883 de 08 de junho de 1.994.

A pasta contendo o Edital completo estará disponível a partir desta
data no endereço acima mencionado até o dia 16/06/2008, das 08:00 às
11:00 e das 13:00 às 17:00 horas, podendo ser adquirido mediante o
pagamento não reembolsável de R$: 150,00 (cento e cinqüenta Reais),
recolhidos aos cofres da Prefeitura Municipal de Nova Bandeirantes/MT.

Nova Bandeirantes - MT, 28 de Maio de 2008.

Isabel da Glória Santana
Presidente

Comissão Permanente de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇO Nº. 011/2008

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de
Nova Bandeirantes/MT., localizada na Av. Comendador Luiz Meneghel,
nº 62, Centro, torna público que realizará, no dia 17 de Junho de 2.008,
às 10:00 horas, Tomada de Preço n.º 011/2008, objetivando a Reforma
de 06 salas de aulas, cantina e banheiros, tendo uma área a ser
reformada de 540,00 m² e a Construção de 1.440,00 m² de calçadas
e 1.440,00 m² de estacionamento, na Escola Estadual Valdomiro
Teodoro Candido, no município de Nova Bandeirantes - MT, de
conformidade com a Lei n.º 8.666 de 21 de junho de 1.993, com as
alterações resultantes da Lei n.º 8.883 de 08 de junho de 1.994.

A pasta contendo o Edital completo estará disponível a partir desta
data no endereço acima mencionado até o dia 16/06/2008, das 08:00 às
11:00 e das 13:00 às 17:00 horas, podendo ser adquirido mediante o
pagamento não reembolsável de R$: 150,00 (cento e cinqüenta Reais),
recolhidos aos cofres da Prefeitura Municipal de Nova Bandeirantes/MT.

Nova Bandeirantes - MT, 28 de Maio de 2008.

Isabel da Glória Santana
Presidente

Comissão Permanente de Licitação
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AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇO Nº. 012/2008

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Nova
Bandeirantes/MT., localizada na Av. Comendador Luiz Meneghel, nº 62,
Centro, torna público que realizará, no dia 17 de Junho de 2.008, às 11:00
horas, Tomada de Preço n.º 012/2008, objetivando a Execução de
Obra de Pavimentação Asfáltica de ruas urbanas no núcleo urbano
de Japuranã, com tratamento superficial duplo (TSD) com capa
selante num total de 4.48,0 m², no município de Nova Bandeirantes
- MT, de conformidade com a Lei n.º 8.666 de 21 de junho de 1.993, com
as alterações resultantes da Lei n.º 8.883 de 08 de junho de 1.994.

A pasta contendo o Edital completo estará disponível a partir desta
data no endereço acima mencionado até o dia 16/06/2008, das 08:00 às
11:00 e das 13:00 às 17:00 horas, podendo ser adquirido mediante o
pagamento não reembolsável de R$: 150,00 (cento e cinqüenta Reais),
recolhidos aos cofres da Prefeitura Municipal de Nova Bandeirantes/MT.

Nova Bandeirantes - MT, 28 de Maio de 2008.

Isabel da Glória Santana
Presidente

Comissão Permanente de Licitação

RESULTADO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇO Nº. 008/2008

OBJETO: Aquisição de Material Betuminoso, sendo 30
toneladas de RR 2C e 19 toneladas de CM 30, para obra de
pavimentação asfáltica de parte da Avenida José Francisco Otênio
no município de Nova Bandeirantes - MT.

A Prefeitura Municipal de Nova Bandeirantes, torna público que na
Licitação, Tomada de Preço N.º 008/2008, realizada no dia 29/05/2008,
tendo em vista o cumprimento de todas as exigências do Edital, a COMISSÃO
PERMANENTE  DE LICITAÇÃO, recomendou a adjudicação de: EMAM
EMULSÕES E TRANSPORTES LTDA, CNPJ: 04.420.916/0001-51, R$
83.000,00 (Oitenta e três mil Reais), situada na Rua Nelson Rodrigues, 01
– Compensa, Manaus – AM, CEP: 69035-351.

Nova Bandeirantes - MT, 29 de  Maio de 2008.

Isabel da Glória Santana
Presidente

Comissão Permanente de Licitação

Prefeitura Municipal de Nova Brasilândia
PORTARIA Nº. 079/2008

CONVOCAÇÃO DA FUNCIONÁRIA EFETIVA MARIA DAS GRAÇAS LOPES.

O Senhor Prefeito Municipal de Nova Brasilandia do Estado de Mato
Grosso, no uso das atribuições que lhe são concedidas pela Lei
Complementar nº 324/2007 de 27 de julho de 2007.

    R E S O L V E:

ART. 1º - CONVOCAR a funcionária efetiva Senhora Maria das
Graças Lopes, lotada na Secretaria Municipal de Educação, no cargo
de Agente de Limpeza Escolar, para comparecer no
Departamento de Recursos Humanos no prazo de 72 (setenta e
duas horas) horas, ou seja, 03 dias úteis.

Parágrafo único: O não comparecimento implicará a pena de
demissão por abandono de cargo, em conformidade com o Art.
174, Item II da Lei Complementar nº 324/2007 de 27 de julho de
2007 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.

ART. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

   Registrado
    Publicado
   Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito, aos 02 de junho de 2008.

ADEMAR WURZIUS
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de Nova Guarita

* Atenção: A Maior Idade determinou a Ordem de Classificação
conforme está disposto no Edital do referido Processo Seletivo.

Informações: (066) 3574-1404.

Nova Guarita – MT, 03 de junho de 2008.

Marcos Costa de Assis
Presidente – CEPSP

Clarice Gomes Cardoso
Secretária - CEPSP

Yana Maria Marcon
Membro - CEPSP

Prefeitura Municipal de Nova Nazaré
EDITAL DE LICITAÇÃO DA CARTA CONVITE Nº. 015/08.

MODALIDADE: CONVITE Nº. 015/08.

       A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de
Nova Nazaré – MT, faz saber que fará realizar Licitação Pública na
Modalidade de Convite, no dia 11 de Junho de 2.008 as 10:00 horas,
visando a contratação de empresa fornecedora de material de consumo
e limpeza para manutenção dos diversos departamentos da administração
pública, nos termos da Lei 8.666 e suas alterações posteriores.

      As propostas deverão ser dirigidas a Comissão de Licitação na
Prefeitura Municipal de Nova Nazaré sito a Av. Jorge Amado n°. 901. Centro.
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      O Edital completo poderá ser obtido na sala da Administração da

Prefeitura Municipal de Nova Nazaré – MT, das 7:00 as 13:00 da manhã ou
pelo telefone: (0xx66) 3467-1019.

Nova Nazaré – MT, em 04 de Junho de 2008.

Presidente
Permanente de Licitação.

Prefeitura Municipal de Nova Olímpia
PREGÃO PRESENCIAL N.º 08/2008

AVISO

A Pregoira Oficial e Equipe de Apoio da Prefeitura de Nova
Olímpia do Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições
devidamente autorizada pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal, torna
público, a realização no dia 18/06/2008 as 10:00 horas de LICITAÇÃO
NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL PARA SELEÇÃO DE
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA  PARA OCUPAR E EXPLORAR, A TITULO
PRECÁRIO, ATRAVÉS DE CONCESSÃO ONEROSA DE USO PELO
PERÍODO DE 05 (CINCO) ANOS, A EXCLUSIVIDADE DA GESTÃO DA
FOLHA DE PAGAMENTOS  DOS SERVIDORES, DA FOLHA DE
FORNECEDORES, DA ARRECADAÇÃO SECUNDÁRIA E CENTRALIZADA
DE TRIBUTOS E PREÇOS PÚBLICOS MUNICIPAIS E DE EMPRÉSTIMOS
CONSIGNADOS PARA SERVIDORES. Local para a entrega e abertura
dos envelopes de habilitação e proposta e para retirada de cópia do edital
original e respectivos anexos: Avenida Mato Grosso, 175, Centro, CEP –
78.370.000, Nova Olímpia-MT. Home Page – www.cidadecompras.com.br

Telefone – 65-3332-1130.
Nova Olímpia-MT, 02 de Junho de 2008.

Raquel Soares de Lima Souza
Pregoeira Oficial

Prefeitura Municipal de Nova Santa Helena
PORTARIA 059/2008

O EXMO. PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA SANTA HELENA, ESTADO
DE MATO GROSSO, SR. ROQUE CARRARA, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

Artigo 1º - Exonerar a pedido a Srª. ROBERTA FERREIRA
MORENO STEFENE, portadora da C/I RG. nº. 33.990.304-1 SSP/SP e do
CPF nº. 293.200.028-43, do Cargo de Odontólogo, a partir desta data.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Santa Helena, Estado de
Mato Grosso, em 26 de maio de 2008.

ROQUE CARRARA
- Prefeito Municipal -

REGISTRE-SE
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE.
Publicado e afixado no mural desta Prefeitura Municipal no período

de 26/05/2008 à 26/06/2008.

Prefeitura Municipal de Novo Mundo
PORTARIA Nº 325 DE 30 DE MAIO DE 2008.

“Dispõe sobre Exoneração de   servidor em Cargo de Comissão e, dá
outras providências.”

O Prefeito Municipal de Novo Mundo, Estado de Mato Grosso, usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E

Art.1º Exonerar o Sr. JUCIMAR BOTTEZINI, portador da cédula de
identidade RG nº 11921102 SSP/MT e inscrito no CPF sob o nº

819.750.311.72, do cargo de COORDENADOR DE ESTRADAS E
RODAGEM, símbolo CC-VI, de provimento em comissão, lotado na
Secretaria de Transportes e Obras Públicas, e criado através da Lei
Municipal N.º 010/2007.

 Art.2º Esta portaria entra em vigor na presente data, revogadas as
disposições em contrário, em especial a portaria nº 284/2008.

Gabinete do Prefeito, aos trinta dias do mês de maio do ano de
dois mil e oito.

REGISTRE-SE
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE

 NELSON BAUMGRATZ
Prefeito Municipal

Registrado na secretaria geral
E publicado por afixação em lugar de costume em data supra e,
Jornal Oficial dos Municípios.

PORTARIA Nº 326 DE 30 DE MAIO DE 2008.

“Nomeia o Conselho de Alimentação Escolar de Novo Mundo, da
outras providências”.

O Prefeito Municipal de Novo Mundo, Estado de Mato Grosso, usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E

Art.1º Nomear os membros do Conselho de Alimentação Escolar do
município de Novo Mundo – CAE, conforme aprovado pela Lei nº 122/2002.

Art. 2º O referido Conselho atuará na fiscalização do Programa
Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, conforme Decreto nº 70/2001.

Art.3º O Conselho terá a seguinte composição:

REPRESENTANTE DO PODER EXECUTIVO:
· Titular: WENDEL CARVALHO MARQUES: CPF: 187.583.628-43
· Suplente: LIRIA KURTEN WRONSKI: CPF: 796.364.979.15

REPRESENTANTE DO PODER LEGISLATIVO:
· Titular: LUCIANA DAUFENBACH: CPF: 006.927.159-32
· Suplente: ANTONIO PNTES SOBRINHO: CPF: 627.062.091-00

REPRESENTANTE DOS PROFESSORES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO:
· Titular: SILVANA PEREIRA DA SILVA: CPF: 559.886.014-20
· Titular: JUZEHILDA DOS SANTOS FONSECA: CPF: 650.526.501-59
· Suplente: MARIA ELISANGELA DE ALMEIDA: CPF: 949.630.371-49
· Suplente: ADRIANA PROENÇA FERNANDES: CPF: 185.186.818-63

REPRESENTANTE DOS PAIS DE ALUNOS:
· Titular: SANDRA MARA DI GIULIO BOHAC: CPF: 069.786.008-65
· Titular: TEREZINHA APARECIDA ALVES FERREIRA: CPF:
497.792.222-00
· Suplente : JOÃO EDEMIR BIAZOTTO: CPF: 857.993.949-68
· Suplente : LUANA MARIA LUCAS: CPF: 016.040.291.37

REPRESENTANTES DA SOCIEDADE LOCAL:
· Titular: ALCEU TADEU CORDEIRO DE MEIRA: CPF: 799.699.921-04
· Suplente : NATAL CAMARGO RAGIEVICZ: CPF: 280.587.559-15

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as
disposições em contrário em especial a Portaria nº 71/2005.

Gabinete do Prefeito, aos trinta dias do mês de maio do ano de
dois mil e oito.

REGISTRE-SE
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE

   NELSON BAUMGRATZ
    Prefeito Municipal

Registrado na secretaria geral
E publicado por afixação em lugar de costume em data supra e,
Jornal Oficial dos Municípios.
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PORTARIA N.º 327 DE 30 DE MAIO DE 2008.

“Dispõe sobre nomeação dos membros do Conselho Fiscal da PREVI-
MUNDO, dá outras providências”.

O Prefeito Municipal de Novo Mundo, Estado de Mato Grosso, usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E

Art.1º Nomear os membros titulares e suplentes do Conselho Fiscal
da Previdência Municipal de Novo Mundo – PREVI-MUNDO, Estado de Mato
Grosso, Conforme segue:

Titulares:
Casciano Martins Reis
Neiva Mafini Balbino
Vera Leichter

Suplentes:
Edna Carla Bellatto
Sueli Valsoler

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na presente data revogadas as
disposições em contrário, em especial as portarias nº 122-A/2006 e nº
169/2007, e retroagindo os efeitos para 02 de Maio de 2008.

Gabinete do Prefeito, aos trinta dias do mês de maio de dois mil e oito.
REGISTRE-SE
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE

  NELSON BAUMGRATZ
Prefeito Municipal

Registrado na secretaria geral
E publicado por afixação em lugar de costume em data supra e,
Jornal Oficial dos Municípios.

PORTARIA Nº. 328 DE 30 DE MAIO DE 2008.

“Dispõe sobre nomeação dos membros do Conselho Curador da Previ-
Mundo, e dá outras providências.”

O Prefeito Municipal de Novo Mundo, Estado de Mato Grosso, usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E

Art.1º Nomear os membros do Conselho Curador da Previdência
Municipal de Novo Mundo – PREVI-MUNDO, Estado de Mato Grosso,
Conforme segue:

I – Representantes do Poder Executivo Municipal:
            Luiz Afonso Mallmann

Marcos Dioni Caragnato

II – Representantes do Poder Legislativo Municipal:
Maira Cardoso De Almeida
Rubens Ferreira Lopes

III – Representantes dos Segurados da Previdência Municipal:
Titulares:
Anilze Terezinha Hermes Bueno
Maristela Feyh Magalhães
Ronaldo Bueno Bento
Arlete Almeida Bessa

Suplentes:
Juzeilda dos Santos Fonseca
Ana Claudia Bazana

 Art.2º Esta portaria entra em vigor na presente data, revogadas as
disposições em contrário, em especial a portarias nº 122-A/2006 e nº
168/2007, e retroagindo seus efeitos para 02 de Maio de 2008.

Gabinete do Prefeito, aos trinta dias do mês de maio do ano de dois
mil e oito.

REGISTRE-SE
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE

NELSON BAUMGRATZ
Prefeito Municipal

Registrado na secretaria geral
E publicado por afixação em lugar de costume em data supra e,
Jornal Oficial dos Municípios

Prefeitura Municipal de Planalto da Serra
AVISO DE LIC. – TP 003/08.

TIPO: MENOR PREÇO

A Prefeitura Mun. de P.da Serra, através da CPL, instituída pela port.
nº 001/08, de acordo com a Lei Federal 8.666/93, torna pub.que fará
realizar licitação MODALIDADE: TP. TIPO: Menor preço Global. OBJJETO:
Construção de um centro cultural no Mun. de Planalto da Serra/
MT, com área de 282,84m2, no Prog. de Trabalho
4210113.392.1142.1611.1346, com rec. Oriundos do Conv. Nº 294/
2007-MINC/ADM DIRETA.ABERTURA: 19/06/08, ás 15:00 hs de Brasília.
O Edital completo encontra –se a disp. dos int. na Sede da Pref. Mun. de
P. da Serra- MT, sito a Praça São Carlos, nº 755, Centro, no horário de
exp.(12:00 ás 18:00 hs), mediante pagto de R$ 100,00 reais. Maiores inf.
pelo Tel: (66) 3328-6101, junto a CPL.

CLAÚDIA M S RODRIGUES
Presidente da CPL

RESULTADO. PR –10/08.

OBJ: Execução de Mec. Agrícola, no Mun. de P. da Serra -MT, com
recursos oriundos do saldo dos Cont. de repasse nº 2628.0227135-15/
2007/MAPA/CAIXA. e nº 2628.0243988-64/2007/MAPA/CAIXA e rec.
próprios. A pregoeira no uso de suas atrib. legais, torna público que no
PR Nº 10/08, que se deu no dia 28/05/08. Sagrou-se venc. a emp.
Guimarães Agrícolas - LTDA

CLAÚDIA M S RODRIGUES
PREGEOIEA

Prefeitura Municipal de Porto Estrela
Decreto Nº 041/2008

Anula o Processo Seletivo de que trata o Edital n. 001/2008 e Editais
Complementares n. 001/2008, 002/2008 e 003/2008 . 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ESTRELA - ESTADO DE MATO
GROSSO, no uso de suas atribuições legais,

DECRETA
 
Art. 1º - Fica ANULADO o Processo Seletivo, realizado nos termos do

Edital nº 001 e Editais Complementares n.001/2008, 002/2008 e 003/2008.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
   
  Porto Estrela (MT), 29 de maio de 2008.
                     

MAURO ANDRÉ BUSINARO
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Querência
AVISO DE LICITAÇÃO.

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Querência, Estado de Mato
Grosso, nomeada pela portaria 002/2008, torna Público o processo de
licitação nº 038/2008; MODALIDADE: Pregão Presencial; nº021 onde
o OBJETO é:  Aquisição de pecas para  Pá carregadeira FR 12B e
motoniveladora FG 170.
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Data: 16/06/2008; HORÁRIO: 14:30 hs;
LOCAL: Sala de reuniões da Comissão Permanente de Licitação e

Julgamento.
O Edital contendo as instruções estará a disposição dos interessados

na sede da Prefeitura Municipal de Querência MT, no horário da 07:30hs
às 11:30hs e das 13:30 até as 17:30 horas.

Querência, 03 de Junho de 2008.

Tânia Siqueira Lorenz
Pregoeira.

Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho
AVISO DE LICITAÇÃO

CARTA CONVITE Nº. 011/2008

O Município de Ribeirãozinho-MT, torna público aos interessados que
fará realizar no dia 12/06/2008, ás 14:00 horas, na sede da Prefeitura, à
rua Antônio João nº. 156, licitação na modalidade Carta Convite, que tem
por objeto: A Contratação de 01 Biólogo (a) para atender na Secretaria
Adjunta de Saúde. Poderão participar da Carta Convite n° 011/2008, todas
as pessoas físicas que tenham feito cadastro até 24 horas antes da
abertura do certame. O Edital Completo poderá ser adquirido no endereço
acima, em horário de expediente de segunda a sexta-feira. Maiores
informações pelo telefone 66 3415 1207/1129/1431.

Ribeirãozinho-MT, 04 de junho de 2008.

Maria Auxiliadora Cardoso
Pres. da Comissão de Licitação.

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Assunto: Dispensa de Licitação Nº 004/2008
Justificativa: Tendo em vista a necessidade dos serviços urgentes,

a Comissão Permanente de Licitação resolve, fundamentada no inciso V,
artigo 24 da Lei nº  8.666/93, considerar, Dispensável a licitação para
Contratação de Serviços Médicos, para atender no Programa de Saúde
da Família, e realização de pericia médica e emissão de laudos técnico
para insalubridade e periculosidade pelo prazo de 07 (sete) meses
prestados ao Programa de Saúde da Familia, junto a Secretaria Municipal
de Saúde do Municipio de Ribeirãozinho - MT.

Ribeirãozinho-MT, 04 de junho de 2008.

Maria Auxiliadora Cardoso
Presidente da C.P.L

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho - MT, representada

pelo senhor Prefeito Eraldo Vera, RATIFICA a Dispensa de Licitação nos
termos acima propostos, por atender os quesitos legais em vigor.

Gabinete do Prefeito, em 04 de junho de 2008.

Eraldo Vera
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº 158/2008

Contrato nº. 158/2008 Partes: Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho-

MT  e H.C REIS SERVIÇOS MÉDICOS  Objeto: O presente Contrato tem

como objeto à contratação do profissional (Médico), para prestar serviços

no Hospital Municipal. – Pronto atendimento e emergência no período

diurno e noturno e plantões em finais de semana e feriados – Realizar

procedimentos de rotina – Realizar cirurgias de pequeno e médio porte –

Responsabilidade Técnica.  Valor Global: R$ 180.000,00  Período: 12/

05/2008 a 31/12/2008

Departamento de Licitações e Contratos

Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho - MT

Prefeitura Municipal de Santa Carmem
AVISO DE PRORROGAÇÃO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS PARA OBRAS E
SERVIÇOS DE ENGENHARIA Nº 001/2008

A Prefeitura Municipal de Santa Carmem – MT, através da Comissão
Permanente de Licitação, torna público para conhecimento dos
interessados, que por motivos administrativos resolve prorrogar a
abertura da Tomada de Preços para Obras e Serviços de Engenharia
Nº 001/2008, cujo objeto é Contratação de empresa do ramo de
Construção civil para a execução de empreitada global de forma indireta
para a construção de 50 (cinqüenta) casas populares medindo 24,12
m2 cada uma, com abertura marcada anteriormente para o dia 06
(SEIS) DE JUNHO DE 2008, ÀS 10:00 (DÉZ) HORAS, tudo conforme
edital nos termos da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores,
foi prorrogada para abertura no dia 18 (DEZOITO) DE JUNHO DE 2008
no mesmo horário e local.

Santa Carmem - MT, 03 de Junho de 2008.

RUDIMAR NUNES CAMASSOLA
Prefeito Municipal

IVO NIVALDO ELY
Presidente da C.P.L

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CARMEM
PUBLICAÇÃO RESULTADO DE LICITAÇÃO

(CARTA CONVITE Nº 006/2008)

O MUNICÍPIO DE SANTA CARMEM – ESTADO DE MATO GROSSO,
através de sua Comissão Permanente de Licitações, em
cumprimento aos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações
posteriores, torna público para conhecimento dos interessados o
resultado da Licitação na modalidade de CARTA CONVITE Nº 006/2008,
destinada a AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS, PRODUTOS DE
LIMPEZA E HIGIENE E MATERIAL DE COPA E COZINHA PARA A MERENDA
ESCOLAR E PARA AS DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, com
abertura e julgamento no dia (09) NOVE DO MÊS DE MAIO DO ANO DE
DOIS MIL E OITO, ÀS 10:00 (DÉZ HORAS), onde sagraram vencedoras
as seguintes empresas: ROBERTO HIROYUKI UEDA - ME foi vencedora
do(s) item(ns): 012, 015, 016, 031, 048, 051, 066, 069, 080, 082, 086,
098, 101, 103, 106, 118, 121, 123, 129, 139, 142, 144, 150, 157, 158,
162, 168, 173, 174, 183, 190, 193, 202, 204, 208, 209, 211, 213, 214,
218, 219, 222, 240, 243, 251, 259, 261, 262, 266, 272, 273, 276, 282,
283, 287, 290, 299, 301, 302, 307, 309, 314, 324, 326, 331, 333, 335,
338, 347, 361, 365, 370, 371, 372, 373, 374, 376, 382, 404, 407, 409,
410, 417, 424, 427, 430, 431, 435, 437, 449, 451, 455, 456, 465, 466,
467, 469, 470, 479, 481, 493, 500, 504, 506, 507, 520, 532, 533, 536,
538, 549, 551, 556, 561, 565, 572, 574, 575, 577, 578, 586, 590, 593,
595, 598, por apresentar menor preço no valor de R$ 15.353,81 (quinze
mil, trezentos e cinquenta e três reais e oitenta e um centavos); a empresa:
J. P. SANTANA - ME foi vencedora do(s) item(ns): 002, 007, 008, 014,
018, 020, 024, 025, 035, 038, 040, 041, 042, 044, 056, 058, 059, 060,
062, 068, 074, 078, 083, 089, 095, 099, 104, 109, 115, 119, 124, 127, 136,
140, 145, 148, 160, 165, 171, 176, 192, 198, 199, 207, 215, 216, 225,
229, 231, 247, 254, 257, 258, 268, 278, 279, 284, 289, 308, 312, 315,
318, 322, 323, 327, 349, 354, 358, 360, 377, 385, 389, 391, 392, 405,
412, 419, 420, 434, 439, 441, 442, 445, 447, 448, 450, 453, 461, 471,
472, 474, 476, 477, 484, 485, 487, 488, 491, 492, 494, 495, 496, 498,
502, 505, 514, 515, 522, 527, 529, 535, 539, 541, 542, 545, 547, 548,
550, 553, 555, 557, 571, 576, 582, 583, 584, 587, 589, 594, por apresentar
menor preço no valor de R$ 14.667,36 (quatorze mil, seiscentos e
sessenta e sete reais e trinta e seis centavos); a empresa: RENI MARIA
BORTOLAS - ME foi vencedora do(s) item(ns): 001, 003, 004, 009, 010,
013, 021, 023, 026, 027, 034, 036, 037, 043, 046, 047, 049, 050, 054,
061, 064, 065, 067, 072, 075, 077, 081, 085, 091, 093, 094, 096, 102, 111,
113, 114, 116, 122, 125, 132, 134, 137, 143, 146, 153, 155, 156, 159, 169,
181, 182, 185, 187, 188, 189, 195, 196, 197, 200, 201, 203, 205, 206,
210, 212, 217, 220, 221, 223, 224, 226, 227, 228, 230, 233, 237, 238,
239, 242, 245, 246, 248, 249, 250, 252, 253, 255, 256, 260, 263, 267,
270, 271, 274, 275, 277, 280, 281, 285, 286, 288, 291, 292, 296, 297,
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298, 304, 305, 306, 310, 311, 313, 316, 317, 319, 320, 321, 325, 328, 332,
334, 337, 341, 344, 345, 350, 355, 356, 364, 366, 367, 368, 375, 379, 380,
388, 393, 394, 395, 396, 397, 398, 399, 400, 401, 402, 406, 408, 411, 415,
416, 418, 421, 422, 425, 429, 432, 433, 438, 444, 446, 452, 462, 468, 473,
475, 478, 482, 489, 497, 501, 503, 510, 517, 518, 519, 521, 523, 525, 530,
531, 534, 544, 546, 552, 558, 566, 573, 579, 580, 585, 596, 597, por
apresentar menor preço no valor de R$ 17.828,92 (dezessete mil,
oitocentos e vinte e oito reais e noventa e dois centavos); a empresa:
EDINEI BOEING foi vencedora do(s) item(ns): 005, 006, 011, 017, 019, 022,
028, 029, 030, 032, 033, 039, 045, 052, 053, 055, 057, 063, 070, 071, 073,
076, 079, 084, 087, 088, 090, 092, 097, 100, 105, 107, 108, 110, 112, 117,
120, 126, 128, 130, 131, 133, 138, 141, 147, 149, 151, 152, 154, 161, 163,
164, 166, 167, 170, 172, 175, 177, 178, 179, 180, 184, 186, 191, 194, 232,
234, 235, 236, 241, 244, 264, 265, 269, 293, 294, 295, 300, 303, 329, 330,
336, 339, 340, 342, 343, 346, 348, 351, 352, 353, 357, 359, 362, 363, 369,
378, 381, 383, 384, 386, 387, 403, 413, 414, 423, 426, 428, 436, 440, 443,
454, 457, 458, 459, 460, 463, 464, 480, 483, 486, 490, 499, 508, 509, 511,
512, 513, 516, 524, 526, 537, 540, 543, 554, 559, 560, 562, 563, 564, 581,
588, 591, 592, 599, por apresentar menor preço no valor de R$ 11.276,10
(onze mil, duzentos e setenta e seis reais e dez centavos) e atender os
requisitos do processo licitatório.

Santa Carmem – MT. 13 de Maio de 2.008

IVO NIVALDO ELY
Presidente da C.P.L.

PUBLICAÇÃO RESULTADO DE LICITAÇÃO
(TOMADA DE PREÇOS PARA COMPRAS E SERVIÇOS Nº 002/2008)

O MUNICÍPIO DE SANTA CARMEM – ESTADO DE MATO GROSSO,
através de sua Comissão Permanente de Licitações, em
cumprimento aos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações
posteriores, torna público para conhecimento dos interessados o resultado
da Licitação na modalidade de TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2008, destinado
à AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS, TIPO ÓLEO DIESEL, GASOLINA E
LUBRIFICANTES, PARA MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS, ÔNIBUS E
MAQUINÁRIOS DA PREFEITURA MUNICIPAL, com abertura e julgamento no
dia 30 (TRINTA) DE MAIO DE 2008, ÀS 10:00 (DEZ) HORAS, onde sagrou-
se vencedora a seguinte empresa: FRANTZ E PICH LTDA. foi vencedora
do(s) item(ns): 003, 004, 005, 006, 007, 008, 009, 010, 011, 012, 013, 014,
015, 016, 017, 018, 019, 020, 021, 022, 023, 025, 027, 029, 030, 031, 032,
033, 034, 035, 036, por apresentar menor preço no valor de R$ 285.934,40
(duzentos e oitenta e cinco mil, novecentos e trinta e quatro reais e quarenta
centavos) e atender os requisitos do processo licitatório.

Santa Carmem – MT. 03 de Junho de 2.008

RUDIMAR NUNES CAMASSOLA
Prefeito Municipal

IVO NIVALDO ELY
Presidente da C.P.L.

Prefeitura Municipal de São José dos Quatro Marcos
TERMO DE RETIFICAÇÃO

Retificação: A matéria publicada na AMM, na segunda  feira dia 19  de
maio página 19 do corrente ano, onde – se – lê  Processo 02, leia – se
Processo 03.

Retificação: A matéria publicada na AMM, quarta feira dia 28  de maio
página 20 do corrente ano, onde – se – lê  Processo 02, leia – se
Processo 04.

Retificação: A matéria publicada na AMM, quarta feira dia 02  de
junho página 35 do corrente ano, onde – se – lê  Processo 04, leia –
se Processo 05.

EXTRATRO DE EDITAL DE LICITAÇÃO

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura de São José dos
Quatro Marcos/MT comunica as empresas que às 09:00 h,  do dia 19/06/
2008, realizará a licitação, modalidade Tomada de Preço  nº. 21/2008, e
receberá os envelopes de habilitação e de proposta de preço visando a
“Execução  de Obra de Pavimentação Asfáltica e drenagem superficial

nas Ruas Paraná, Rio Claro e outras no Bairro Jardim Popular”. O Edital
completo e seus anexo poderá ser adquirido na Prefeitura  através de
REQUERIMENTO,   Maiores informações pelo telefone 3 251 – 1138,  das
07 as 13 h.  JOÃO CLARET DONADEL.



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 16       JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS Quarta-Feira, 04  de Junho de 2008

Prefeitura Municipal de Tabaporã
PREFEITURA MUNICIPAL DE TABAPORÃ

EXTRATO DE CONTRATO N.º 49/2008, - Objeto: Transferência da posse
direta a Concessionária, de uma área de propriedade municipal medindo
600,00 m2, Lote 19 da Quadra 73 contendo uma edificação, localizado no
núcleo urbano PA Mercedes I e II – Município e Comarca de Tabaporã-MT.
Concedente: Prefeitura Municipal de Tabaporã - Concessionária: Cooperativa
de Credito Rural da Agricultura Familiar dos Trabalhadores e Trabalhadoras
Rurais do Município de Tabaporã-CREDITAG NOVA FRONTEIRA - Data: 05/
05/2008 - Prazo: 20 (vinte) anos – Lei Municipal nº 669.
Signatários: Paulo Rogério Riva-Prefeito Municipal e Elias de Oliveira-
Presidente da Comissão Provisória Creditag Nova Fronteira

DECRETO Nº. 1.729/2008 DE 03 DE JUNHO DE 2008.

PAULO ROGÉRIO RIVA, Prefeito do Município de Tabaporã, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais que lhe são Conferidas em Lei,

Considerando a necessidade premente de cumprimento da Lei
Municipal nº 021/1993, de 28 de Junho de 1993, que instituiu, de direito,
os conselhos dos Direitos da Criança e do Adolescente e Tutelar;

Considerando ainda, o resultado do processo eleitoral do Conselho
Tutelar de Tabaporã, realizado em 17/11/2007.

Considerando o parecer favorável pelo Exmo. Sr. Dr. Jorge Paulo
Damante Pereira, DD. Promotor de Justiça, em relação ao dito processo,
eis que formal e materialmente ajustado aos requisitos do Estatuto da
Criança e do Adolescente e à Lei Municipal 021/93, que dispõe sobre a
Política Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.

DECRETA:

Artigo 1º - Fica Decretada a NOMEAÇÃO da Senhora, MARIA
APARECIDA DA SILVA PINHEIRO, brasileira, casada, portadora da Cédula
de Identidade RG nº 1650530-1 SSP/MT, inscrita no Cadastro de Pessoas
Físicas CPF sob o nº. 910.313.541-15, Titulo Eleitoral nº. 020095421821,
Zona 27, Seção 97 e, CTPS Nº. 99.644, Série 00009-MT, como
CONSELHEIRA TUTELAR.

Artigo 2º - Esta nomeação terá início em 03/06/2008, findando em
01/07/2009, cujo período a Conselheira perceberá dos cofres públicos
municipais uma gratificação de R$ - 415,00 (quatrocentos e quinze reais),
mensalmente, conforme autorizado pela Lei Municipal nº. 608/2007 de 24/
04/2007.

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito de Tabaporã/MT, em 03 de Junho de 2008.

REGISTRE-SE,
PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE.

PAULO ROGÉRIO RIVA
PREFEITO

Prefeitura Municipal de Terra Nova do Norte
PORTARIA Nº     020 /2.008.

“Dispõe sobre a concessão do beneficio de aposentadoria voluntária
por Tempo de Contribuição em favor da  Servidora  Sra. GUISELA BIER.”

A Diretora Executiva do Fundo Municipal de Previdência Social dos
Servidores de Terra Nova do Norte, Estado de Mato grosso, no uso de
suas atribuições legais e nos termos do art. 40, § 5º da Constituição
Federal de 1988, combinado com o Art. 6º, incisos I,II,III e IV da Emenda
Constitucional nº. 41/2003, e ainda combinado com art.55, § 3º da Lei
Municipal nº. 723/2004 de 19 de outubro de 2.004, que rege a Previdência
Municipal, art.53 inciso III, alínea “b”  da Lei Municipal nº128/90,  que
dispõe sobre o Estatuto do Servidor Público e a Lei Municipal Complementar

nº. 009/2006 que dispõe sobre a carreira dos profissionais da Educação
Básica deste Município.

Resolve,
Art. 1º Conceder o beneficio de Aposentadoria por Tempo de

Contribuição, com proventos integrais a servidora Sra. Guisela Bier,
efetiva no cargo de Professora 2º Grau do Magistério, lotado na secretaria
Municipal de Educação, Cultura e Desporto, conforme o processo do
PREVITER Nº 2008.06.000000003, a partir desta data, até posterior
deliberação.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Registre, publique e cumpra-se.

TERRA NOVA DO NORTE-MT, 02 de junho de 2.008.

IDA BASSANESSI DE LIMA
Diretora Executiva

Homologado em: 02/06/2008

MANOEL RODRIGUES DE FREITAS NETO
            PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de União do Sul
AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 007/2008
(Extrato)

A Prefeitura Municipal de União do Sul - MT, através de sua
Comissão Permanente de Licitações, torna público para conhecimento
dos interessados, que fará realizar no dia 20 de junho de 2008, às 09:00
horas, licitação na modalidade de Tomada de Preços (Edital de Tomada
de Preços Nº 007/2008), com o objetivo de Execução de Obra, no regime
de empreitada por preço global, de Construção de 01 (um) Centro de
Múltiplo Uso, em alvenaria, com área de 420,00m2 (quatrocentos e vinte
metros quadrados), na Cidade de União do Sul – MT, de conformidade
com o projeto arquitetônico e memorial descritivo anexo ao respectivo
edital. O Edital completo e informações complementares poderão ser
obtidos na sede da Prefeitura Municipal de União do Sul - MT, sito à Av.
Florianópolis, nº 168, centro, durante o horário de expediente, das 07:00
h às 16:00 horas, ou pelo fone: 0xx (66) 3540-1283 ou 3540-1398.

União do Sul – MT, 03 de junho de 2008.
NÁDIA APARECIDA DE PRÁ SPONCHIADO – Presidente da CPL.
ENIO ALVES DA SILVA – Prefeito Municipal



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 17     JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS  Quarta-Feira, 04  de Junho de 2008

Prefeitura Municipal de Várzea Grande
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ATO N°. 036/2007

 O Prefeito do Município de Várzea Grande, Estado de Mato Grosso,
no uso das atribuições legais que lhe foram conferidas e tendo em vista
o que consta no processo nº 2005.07.0020, que tramita junto ao
INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS
DE VÁRZEA GRANDE - PREVIVAG, RESOLVE, nos termos  do Artigo 40,
§ 7º, inciso II, e § 8º da Constituição da República Federativa do Brasil de
1988, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41/2003 de 19/
12/2003, artigo 87, § 5º da Lei Orgânica Municipal de Várzea Grande,
artigo 224, artigo 225, § 1º inciso I, alínea “a”, e inciso II, alínea “a” do
artigo 226 e artigo 227, todos da Lei Municipal nº 1164/1991 (Estatuto do
Servidor Público Municipal), artigo 7º, inciso I, artigo 24, inciso II e artigo
25, inciso I da Lei Municipal nº 2719/2004 CONCEDER PENSÃO VITALÍCIA
ao Sr. SELDEN TOLEDO SANTANA, nascido em 14 de setembro de 1969,
filho de Milton Santana e Minerva Toledo Santana, portador da Cédula de
Identidade RG nº 559.145 SSP/MT e inscrito no CPF sob o nº 459.215.471-
15, no percentual de 33,33%; e CONCEDER PENSÃO TEMPORÁRIA aos
menores SELTON LARA TOLEDO, nascido em 08 de novembro de 2000,
filho de Selden Toledo Santana e de Vitalina Conceição Lara e Almeida, no
percentual de 33,33% e JULIA LARA TOLEDO, nascida em 07 de março
de 2003, filha de Selden Toledo Santana e de Vitalina Conceição Lara e
Almeida, no percentual de 33,33%, sendo cônjuge e fi lhos
respectivamente da servidora, falecida em 08 de março de 2006, tendo
sido nomeada no cargo de Professora I a IV, pelo Ato nº 345/2002, lotada
na Creche Vô Jeje,  considerando os efeitos deste conforme disposto no
inciso I do artigo 25, da Lei nº 2.719/04.

Este Ato retifica o Ato nº 045/2007.

Várzea Grande, 03 de junho de 2008.

MURILO DOMINGOS
PREFEITO MUNICIPAL

CARLOS AUGUSTO DE ARRUDA GOMES
DIRETOR EXECUTIVO

ATO N º 038/2008.

O Prefeito Municipal de Várzea Grande, Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições legais, que lhes são conferidas e tendo em vista
o que consta no Processo nº 2007.02.0007, em trâmite junto ao INSTITUTO
DE SEGURIDADE SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE VÁRZEA
GRANDE, RESOLVE, nos termos do artigo 40, § 1º, inciso III, alínea “b”, da
Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional nº
41/2003, artigo 87, inciso III, alínea “d”, da Lei Orgânica do Município de
Várzea Grande, artigo 195, inciso III, alínea “d”, da Lei Municipal nº 1.164/

ATO N°. 037/2008

    O Prefeito do Município de Várzea Grande, Estado de Mato Grosso,
no uso das atribuições legais que lhe foram conferidas e tendo em vista
o que consta no processo nº 2007.07.0018, que tramita junto ao
INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS
DE VÁRZEA GRANDE - PREVIVAG, RESOLVE, nos termos do artigo 40, §
7º, inciso II, e § 8º da Constituição Federal do Brasil, com redação dada
pela Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, artigo 87,
§ 5º, da Lei Orgânica do Município de Várzea Grande, artigo 224, artigo
225, § 1º, inciso I, alínea “a”, artigo 226, inciso II, alínea “a”, artigo 227 da
Lei nº 1164/91 (Estatuto do Servidor Público), artigo 7º, inciso I, artigo 24,
inciso II, e artigo 25, inciso I, da Lei nº 2.719/04 CONCEDER PENSÃO
VITALÍCIA a Sra. EDNA DE OLIVEIRA RIBEIRO FERREIRA, nascida em
29 de novembro de 1962, filha de Pedro Celestino Ribeiro e de Leardina
de Oliveira Ribeiro, portadora da Cédula de Identidade RG nº 0471515-2
SSP/MT e inscrita no CPF sob o nº 161.507.321-34, no percentual de 50%
(cinqüenta por cento), e PENSÃO TEMPORÁRIA ao filho menor ARTHUR
LOTHAR RIBEIRO FERREIRA, nascido em 08 de agosto de 1997, filho de
Elcio Ferreira e Edna de Oliveira Ribeiro Ferreira, no percentual de 50%
(cinqüenta por cento), sendo cônjuge e filho respectivamente do ex-
servidor Elcio Ferreira, falecido em 04 de outubro de 2007, tendo sido
nomeado no cargo de Agente de Segurança e Manutenção, pelo Ato nº.
318/02, considerando os efeitos deste conforme disposto no inciso I do
artigo 25, da Lei nº 2.719/04.

O presente Ato revoga o Ato nº 004/2008.

Várzea Grande, 03 de junho de 2008.

MURILO DOMINGOS
PREFEITO MUNICIPAL

CARLOS AUGUSTO DE ARRUDA GOMES
DIRETOR EXECUTIVO
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO

           O Prefeito Municipal de Várzea Grande – MT, Murilo Domingos
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município e a determinação da Lei Federal 101/2000 (Lei de
Responsabilidade Fiscal), juntamente com a Câmara Municipal Convoca a
Comunidade do Município em geral, para a Audiência Publica a ser realizada
no Auditório do Gabinete do Prefeito de Várzea Grande, a partir das 09:00
horas, do dia 05 de Junho de 2008 – (quinta-feira) para participar da
apresentação dos Relatórios de Gestão Fiscal, referente ao 1º
Quadrimestre/2008.

              Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes
em Várzea Grande, Estado de Mato Grosso.

Várzea Grande, 02 de Junho de 2008.

Murilo Domingos
Prefeito Municipal

Processo n.º 001/2008
PROCESSADA: CARLA ANDRÉIA DE CASTRO

Processo Administrativo Disciplinar

J U L G A M E N T O

Vistos e analisados os presentes autos de processo disciplinar,
verifiquei:

1) Que a servidora CARLA ANDRÉIA DE CASTRO SOUZA, foi acusada
de maus tratos a crianças na CMEI José de Mendonça, conforme descritos
na denúncia de fls. 13 dos autos;

2) Que não há nos autos prova cabal das acusações, devendo,
pois, prevalecer os Princípios do in dúbio pro reo e da presunção de
inocência.

Isto posto, acolho a opinião da Comissão deixando de aplicar pena à
servidora processada CARLA ANDRÉIA DE CASTRO SOUZA, por
insuficiência de provas e posteriormente arquive-se o presente feito.

P.R.I.C.

Várzea Grande, 30 de maio de 2008.

Faustino Antonio da Silva Neto
Secretário Municipal de Administração

REAVISO DE LICITAÇÃO/ PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2008

A Fundação de Saúde de Várzea Grande, através da Comissão
Permanente de Licitação, torna público, para conhecimento de interessados
que realizará em 16.06.2008 às 9:00 horas, na sua sede Av: Alzira
Santana S/N, Bairro Nova Várzea Grande, Licitação na modalidade:
PREGÃO PRESENCIAL, “Menor Preço “, cujo objetivo é :  Aquisição de
Reagentes para Exames de Bioquímicos, mediante as condições

estabelecidas, Lei Federal 10.520/2002, Decreto Municipal 032/05 e  pela
Lei 8.666 de 21 de junho de 1.993 e suas alterações posteriores.

   O Edital completo está a disposição na sede da FUSVAG, setor de
licitação/pregão em horário comercial das 08:00 as 11:30 e 13:30 as
17:30, ou deve ser solicitado por e-mail: licitacoes_fusvag@hotmail.com.

 Várzea Grande, 03 de Junho de 2008.

Kelly Cristina da Silva
Pregoeira

De Acôrdo:              Dr. Reinaldo João Della Pásqua
              Superintendente

Portaria nº043/2008/CPSPA/SAD

Considerando o contido na Portaria nº 011/2008 – CPSPA/SAD,
que determina a instauração de processo administrativo disciplinar para
apurar fatos contidos na representação formal da Policlínica Dr. Lucilo
de Freitas Macedo da Secretaria Municipal de Saúde que relata abandono
de cargo desde 02/04/2005 até os dias atuais;

Considerando a prorrogação contida na Portaria n° 029/2008 –
CPSPA/SAD, e o sobrestamento do presente feito no período de 30/04/
2008 a 07/05/2008.

RESOLVE:

Art. 1º - Prorrogar por 15 (quinze) dias, a contar do dia 16 de maio
de 2008, o prazo para conclusão dos trabalhos do Processo Administrativo
Disciplinar instaurado para apurar os fatos acima epigrafados, acerca
do servidor LUIZ TAKAO WATANABE – agente de farmacêutico/
bioquímico concursado, lotado na Secretaria de Saúde;

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Várzea Grande, 16 de maio de 2008.

Faustino Antonio da Silva Neto
Sec. Mun. de Administração

Portaria nº045/2008/CPSPA/SAD

Considerando o contido na Portaria nº 007/2008 – CPSPA/SAD, que

determina a instauração de processo administrativo disciplinar para

apurar fatos contidos na representação formal da EMEB Nair de Oliveira

Correa da Secretaria Municipal de Educação que relata abandono de

cargo desde 24/12/2004 até os dias atuais.

E, considerando as prorrogações contidas nas Portarias n° 028 e

032/2008 – CPSPA/SAD.

RESOLVE:

Art. 1º - Prorrogar por 15 (quinze) dias, a contar do dia 27 de maio

de 2008, o prazo para conclusão dos trabalhos do Processo Administrativo

Disciplinar instaurado para apurar os fatos acima epigrafados, acerca

do servidor ARMINDO ALBERTO CURVO FILHO – agente de segurança

e manutenção concursado, lotado na Secretaria de Educação e Cultura;

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Várzea Grande, 27 de maio de 2008.

Faustino Antonio da Silva Neto

Sec. Mun. de Administração

91, artigo 12, inciso III, alínea “b”, da Lei Municipal nº 2.719/04 e Lei Municipal
nº 2.861/2006 APOSENTAR POR IDADE a Srª ALDA EDITE BOFF, nascida
em 06 de julho de 1947, portadora da cédula de identidade RG nº. 872.370
SSP/MT e inscrita no CPF sob o nº. 391.274.279-00, filha de Emilio Korth e
Hilma Korth, no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, admitida ao teor do
Ato nº. 77/94, lotada no Pronto Socorro Municipal, considerando os efeitos
deste a partir da data de sua publicação, conforme dispõe o art. 197,
caput, da Lei Municipal nº 1.164/91.

Este Ato retifica o Ato nº 014/2008.
Várzea Grande, 03 de junho de 2008.

MURILO DOMINGOS
PREFEITO MUNICIPAL

CARLOS AUGUSTO DE ARRUDA GOMES
DIRETOR EXECUTIVO
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Av. Hist. Rubens de Mendonça, 3920, Morada do Ouro
CEP: 78.000-070  Cuiabá-MT

Fone: (65)2123-1200

Portal: www.amm.org.br

COORDENAÇÃO DE COMUNICAÇÃO DA AMM

Orientação para publicação
De acordo com as instruções normativas do Jornal Oficial dos
Municípios de 04 de maio de 2006, os documentos deverão
ser encaminhados à Coordenação de Comunicação até as 12
horas do dia anterior a publicação, digitalizados em disquete,
CD ou enviadas para o e-mail:

jornaloficial@amm.org.br
 
Atendimento Externo:
 De segunda à sexta-feira  – Das 8 às 12 horas
                                                   Das 13h30 às 17 horas
Distribuição: Via Correio

Mais informações
Fones:(65)2123-1246 ou 2123-1270

ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE
DOS MUNICÍPIOS


